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Itarema, 10 de maio de 2021. 

Of. N° 202105 1O-1/PREVID Ê NCIA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribuna! de 

Contas do Estado do Ceará - Lei Estadual no 16.819 de 08/01/2019, 

encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL atinente ao exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade com 

a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

MÁRCIA GEA O CELESTINO 
G40 - RPPS 

CPF: 905.362.153-91 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁ VORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 
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CtPAhDO&4 IOSSAGLfll 

PORTARIA N° 00412018 

Nomeia a Gestora do Fundo Municipal de 
Seguridade Social - FMSS do Município de 
Itarema/CE e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 
MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 
Município, em seu art. 61, inc. VI e IX, e nos termos da Lei Municipal no 224102 e suas 
alterações posteriores 

RESOLVE: 

NOME/.R a Sra. MÁRCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO, inscrita no 
RG sob o n° 3215876-97 SSPICE e CPF sob o no 905.362153-91. como 
Gestora do Fundo Municipal de Seguridade Social - FMSS do Município de 
Itarema, Estado do Ceará. 

2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 
REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema. Estado do Ceará, em 03 de janeiro de 
2018 

LIZEU CHARLES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Itarema 
Praça Nossa Senhora ce Fátma, n° 48, Centro, Itarema, Ceará, CEP 62,590-000 

Fone: (0xx88) 3667.1133 1 Fax: (OxxBS) 3667-1340 
CNPJ: 07.663.94110001-541 CGF 06920.187-0 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ITAREMA 	Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

1101-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 
Cargo/Função: CPF: 

Gestora - RPPS 905.362.153-91 
Matrícula: Período da Gestão: 

0054 0110112020 a 31112/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°004/2018 02/01/2018 02101/2018 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao 

Ordenador da 02/01/2018 Publicação: TCM: 

Despesa 02/0112018 02/0112018 
Endereço Residencial: 

RUA JOAO AGOSTINHO NASCIMENTO, 141 
Bairro/Distrito: 

AIm ofala 
Município: 

Itarema 
UF: CEP: 

CE 62.590-000 
Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

	

MARCIA GEANE ARAÚJO CELESTINO 	01/01/2020 a 31/12/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 004/2018 	i 	02101/2018 	 02/01/2018 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco.Aljtonio doNscimento Neto 	NOME: Lian1ÍarViana M. de Sena 	NOME: rvlJ(eane Araújo Celestino 

MAT.: 01064 

/0_5 

 (CRC/Ç) 	 MAT.: 0038 	' 	 MAT.: 0054 
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Município: 

ITARE MA 

Órg ão: 

11 -FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Mês/Ano: 

12/2020 

Unidade orçamentária: 

01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

ITAREMA 	 2020 

Empresa: 	 Contador: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 	FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

NETO 

CNPJ: 	 CPF: 	 CRC: 

13.025.973/0001 - 27 	 360.887.573 - 53 	010648/0 - 5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 - 	 Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA 	RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone: 	 -- 	 Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 	 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 	 Ernail: 

financegcontabil@lgmail.com  
municipiosconsutoria©qmait.com  

fannetto@gmail.com  

Contador: 	 \ 
1- 

ASS: 

NOME: Fco. Annio do Na imento Neto 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 

NOME: Liana Ma ri Viana M. de Sena 	NOME: Marci 	Araújo Celestino 

MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Itarerria Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

16.952.554,22 

9.806.038,17 

6.311.578,08 

834.937,97 

25.422.917,10 

13.949.451,15 

10.897.238,81 

576.227,14 

Desembolsos 	 5.191.386,10 	5.673.729,53 
Pessoal e Demais Despesas 	 4.505.333,68 	5.164.857.17 
Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 	 686.052.42 	508.872.36 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 
	

11.761.168,12 	19.749,187,57 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 4.680,00 0,00 
Aquisição de Ativo Não Circulante 4.680,00 0,00 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 000 
Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) -4.680,00 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
/ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil ,.-, 	 '' Página. :1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

' )Itarema Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°. III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Operações de Crédito 	 0.00 	 0.00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 	 0.00 	 0.00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 	 000 	 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 	 000 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 
	

[SI,'.] 
	

5,, 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 
	

11.756.488,12 
	

19.749.187,57 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 

	
102.472.698,71 
	

82.723.511,14 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 

	
114.229.186,83 
	

102.472.698,71 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias  

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 4.51 8.288,47 3.863.114,27 
Receita Patrimonial 5.287.749,70 10.086.336,88 
Receita Agropecuária 0,00 0.00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 9.806.038,17 13.949.451,15 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil Página.:2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

1Itarema Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 
da União 	 0,00 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0.00 
de Municípios 	 0.00 	 0.00 

Intragovernamentais 	 6.311.578.08 	10.897.238,81 
Outras Transferências Recebidas 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Recebidas 	 6.311.578,08 	10.897.238,81 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 0.00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0.00 0.00 

Intragovernamentais 0.00 0.00 

Total das Transferências Concedidas 0,00 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Previdência Social 4.505.333,68 5.164.857,17 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 4.505.333,68 5.164.857,17 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

L: Itarema Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0.00 

Outros Encargos da Dívida 	 0.00 	 000 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 - 	 0,00 	 0.00 

FINANCE GETAO CO\NTABIL S/S 
	

MARCIÀ1ARAÚJO CELESTINO 

Contador CRC9110-7 
	

GESTORA - FMSS 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
fla- 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 -- - 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 
dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 
do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 
Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 
e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponde àerença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e, quivaIentes de Caixa do 
exercício anterior. 	 't 	 t14 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

.=4Itarema 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. 1 ° , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .....: R$ 11.761.168,12 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ -4.680,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 11.756.488,12 
- 	 Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Inicial...................: R$ 102.472.698,71 
- 	 Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Final....................: R$ 114.229.186,83 

FINANCE GETAO COJTABIL S/S 
	

MARCIA GE ÚJO CELESTINO 
Contador CRC914tO-7 
	

GESTORA - FMSS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Itarema Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentárias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas correntes 2.132.000,00 2.132.000,00 9.806.038,17 7.674.038,17 
Contribuições 1 .452.000,00 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 

Contribuições Sociais 1.452.000,00 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 
Receita Patrimonial 100.000,00 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 
Valores Mobiliários 100.000,00 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 

Outras Receitas correntes 600.000,00 600.000,00 0,00 -600.000,00 
Demais Receitas correntes 600.000,00 600.000,00 0,00 -600.000,00 

Receitas correntes intra-orçamentária 2.258.500,00 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 
Receitas de contribuições intra-orçamentária 2.258.500,00 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 

Contribuições Sociais 2.258.500,00 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 

Subtotal das Receitas (1) 4.390.500,00 4.390.500,00 16.117.616,25 11.727.116,25 
Refinanciamento (II) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual 

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 4.390.500,00 4.390.500,00 16.117.616,25 11.727.116,25 
Déficit (IV) 0,00 127.602,03 0,00  
Total (V) = (III + IV) 4.390.500,00 4.518.102,03 16.117.616,25 11.599.514,22 
Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

Despesas Orçamentarias 
- 

Dotação Dotação 
. 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas Despesas 
Saldo da 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
(i)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 4.350.500,00 4.513.422,03 4.513.422,03 4.513.422,03 4.505.333,68 0,00 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.713.500,00 4.295.683,75 4.295.683,75 4.295.683,75 4.295.683,75 0,00 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 632.000,00 217.738,28 217.738,28 217.738,28 209.649,93 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 40.000,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 0,00 
INVESTIMENTOS 25.000,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 4.680,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Subtotal das Despesas (VI) 4.390.500,00 4.518.102,03 4.518.102,03 4.518.102,03 4.510.013,68 0,00 
Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 	 / 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 J 	 Página.: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

itarema Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Despesas Saldo da 
Despesas Orçamentárias 

Dotação Dotação 
Empenhadas 

Despesas Despesas 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) Liquidadas (g) Pagas (h) 
(i)=(e-f) 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliárïa 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(Vl+Vll) 0,00 
4.390.500,00 4.518.102.03 4.518.102,03 4.518.102,03 4.510.013,68 -11.599.514,22 Superávit (IX) 

Total (X) = (VIII + IX) 
___________ ___________ 11.599.514,22 ___________ ___________ -11 599514,22 

4.390.500,00 4.518.102,03 16.117.616,25 4.518.102,03 4.510.013,68  

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Não Processados 

Anteriores (a) 
Exercício 

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)  
Anterior (b)  

DESPESAS CORRENTES 0,00 7.275.00 7.275,00 7.275.00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 7.275,00 7.275.00 7.275,00 0.00 0,00 

Total 0,00 7.275,00 7.275,00 7.275,00 0,00 0,00 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Pagos Cancelados Saldo 
 Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

Anteriores (a) 
Exercício Anterior 

(c) (d) (e) = (a+b-c-d) 
(b) 

DESPESAS CORRENTES 2.184,00 1.391,90 1.391,89 1.560,00 624,01 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.184,00 1.391,90 1.391,89 1.560,00 624,01 

Total 2.184.00 1.391,901 1.391,891 1.560,00 624,01 

\\\ ) /\ 

	 C r _~ 
FINANCIEGESTAO CONABIL S/S 

	
MARCEANEARAÚJO CELESTINO 

Contador 'CRC914/O\7 
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Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 

arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 

autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 

as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 

classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 

as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 

receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 

de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveisrelevaries de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 

execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n 9  1,133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciara integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇAO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 16.117.616,25 (DEZESSEIS MILHOES CENTO E DEZESSETE MIL SEISCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), perfazendo o percentual de 367,10% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 

da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 

competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 

empenhado 100,00% da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 	1 

Exercício 

4.390.500,00 4.518.102,03 4.518.102,03 4.518.102,03 4.510.013,68 0,00 
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Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação Exercício 	Exercício 1 	
Especificação 	 Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	f 	 Atual 	Anterior 
Receita Orçamentária (1) 16.117.616,25 24.846.689,96 Despesa Orçamentária (VI) 4.518.102,03 5.173.524,07 

Vinculada 16.117.616,25 24.846.689,96 Ordinaria 0,00 1.026.136,11 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos 7.306.589,00 0,00 Vinculada 4.518.102,03 4.147.387,96 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - compe 4.206.875,81 0,00 Recursos vinculados ao RPPS - Piano Financeiro - Entrada de Recursos 2.147.045,89 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Poder Executivo Municipal 0,00 14.079.965,00 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Entrada de Recursos - COMIDE 704.024,37 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Poder Executivo Municipal - Cc 000 1.927.885,98 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Poder Executivo Municipal 0,00 1.385.202,74 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 4.604.151,44 0,00 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - Poder Executivo Municipal- C 0,00 241.584,55 

Recursos vinculados ao RPPS - Piano Previdenciário - Poder Executivo Municipal 0,00 8.838.838,98 Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Entrada de Recursos 1.667.031,77 0,00 

Recursos vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - Poder Executivo Municipal 0,00 2.520.600,67 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 213.169,94 59.849,27 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 48.860,47 1.138,02 

Fundo Municipal de Previdência Social 213.169,94 59.849,27 Fundo Municipal de Previdência Social 48.860,47 1.138,02 

Recebimentos Extraorçamentá rios (Iii) 629.856,38 525.044,77 Pagamentos Extraorça mentá rios (VIII) 637.191,95 507.734,34 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 440,00 776,88 CONTRIBUIÇÃO SSPMi 0,00 94,30 

Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 21.841,30 21.925,68 Contribuicao Previdenciaria - INSS 440,00 776,88 

EMPRESTIMO BB 416.109,13 0,00 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 0,00 2.132,90 

EMPRESTIMO CEF 67.991,44 0,00 EMPRESTIMO BB 412.015,29 0,00 

EMPRÉSTIMO - BB 0,00 376.159,04 EMPRESTIMO CEF 66.763,64 0,00 

EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 259,52 EMPRÉSTIMO - BB 25.942,87 373.192.01 

EMPRÉSTIMO - CEF 0,00 48.485,61 EMPRÉSTIMO - BRADESCO 0,00 259,52 

Empenhado a Pagar Nao Processado 0,00 7.275,00 EMPRÉSTIMO - CEF 8.502,87 45.936,79 

Empenhado a Pagar Processado 8.088,35 1.391,90 IRRF 101.633,60 59.374,27 

IRRF 101.633,60 59.374,27 1SS 52,50 82,50 

ISS 52,50 82,50 LICENÇA SAÚDE 627,16 0,00 

LICENÇA SAÚDE 627,16 0,00 M&ASEGUROS 943,20 1.326,48 

M & A SEGUROS 1.257,60 1.521,98 Restos a Pagar 2018 0,00 17.116,13 

Sindicato Apeoc 571,56 176,85 Restos a Pagar 2019 8.666,89 0,00 

Sindita 11.243,74 7.615,54 Sindicato Apeoc 583,43 146,22 

Sindita 11.020,50 7.296,34 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 	 , 102.472.698,71 82.723.511,14 Caixa e Equivalente de Caixa 114.229.186,83 102.472.698,71 

13.13 	16.887-4 ( RPPS/PREV. MUNICIPAL 	) 56.152.649,84 44.833.332,05 13.13 	16.887-4 ( RPPS/PREV. MUNICIPAL 	) 65.719.268,02 56.152.649,84 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

- 	Página.:1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

itarenna Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Especificação Exercício Exercício 
Especificação Exercício Exercício 

Atual Anterior Atual Anterior 
BRA 	15400-8 ( IPMI -APLICAÇÕES 	 ) 8.496.36289 7.669.729,67 BRA 	15.400-8 ( IPMI -APLICAÇÕES 	 ) 9.120.977,40 8.496.36289 

BRAD 	22.062-5 ( RPPS BNB 	 ) 5.357.055,61 0,00 BRAD 	22.062-5 (RPPS BNB 	 ) 5.634.830,57 5.357.055,61 

CEF 	302-0 ( FMPS - RPPS 	 ) 29.373.654,42 27.253.932,18 CEF 	302-0 ( FMPS - RPPS 	 ) 30.795.467,16 29.373.654,42 

PLN 	39.720-2 (JT PREV-HABITACIONAL 	) 3.092.975,95 2.966.517,24 PLN 	39.720-2 (JT PREV-HABITACIONAL 	) 2.958.64368 3.092.975,95 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 119.433.341,28 108.155.095,14 Total (X) = (VI + Vil + VIII + IX) 119.433.341,28 108.155.095,14 

FINANCE GESflO COTABIL S/S 

Contado) CRC91-7 
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Notas Explicativas  

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 

Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n.I 4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC n 9  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 	
V 1 
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Notas Explicativas 	 - 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 16.117.616,25 (DEZESSEIS MILHOES CENTO E DEZESSETE MIL SEISCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 

despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo como seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 9  

4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 

do art. 103 da Lei Federal n 2 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 

fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 

consignações. 

Nota 5- Demonstração Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2 4.320/64, e a Portaria SOF n 2 8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçame ntá rias Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes 14.162.181,70 Previdência Social 1 	4.518.102,03 
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Notas Explicativas 

Contribuições 4.518288,47  0,00 

Receita Patrimonial 9.643.893,23  0,00 

Receitas Correntes intra-orçamentária 6.311.578,08  0,00 

Receitas de Contribuições intra-orçamentária 6.311.578,08  0,00 

Deduções - 4.356 . 143,53  0,00 

Outras deduções -4.356.143,53  0,00 

DeduçoFundeb 0,00  

Receita Total 16.117.616,25 Despesa Total 4.518.102,03 

a,  
FINANCE GESTO CONTABIL S/S 

	
MARCI1E ARAÚJO CELESTINO 

Contador RC914/-7 
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DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

-
o  Especificação 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 114.229.186,83 102.472.698,71 PASSIVO CIRCULANTE 86.487,82 88.108,39 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 114.229.186,83 102.472.698,71 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 678,00 678,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 114.229.186,83 102.472.698,71 PESSOAL A PAGAR 678,00 678,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA 114.229.186,83 102.472.698,71 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 678,00 678,00 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 114.229.186,83 102.472.698,71 PESSOAL A PAGAR 678,00 678,00 

Banco do Brasil 65.719.268,02 56.152.649,84 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 678,00 678,00 

Caixa Econômica Federal 30.795.467,16 29.373.654,42 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 8.034,36 2.897,90 

Bradesco 14.755.807,97 13.853.418,50 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 8.034,36 2.897,90 

Demais Bancos 2.958.643,68 3.092.975,95 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 8.034,36 2.897,90 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 11.273.205,20 11.855.182,62 FORNECEDORES NACIONAIS 8.034,36 2.897,90 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 11.229.920,00 11.816.577,42 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 8.034,36 2.897,90 

CRÉDITOS 	LONGO PRAZO 11.229.920,00 11.816.577,42 DEMAIS OBRIGAÇÕESA CURTO PRAZO 77.775,46 84.532,49 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 11.229.920,00 11.816.577,42 VALORES RESTITUÍVEIS 77.775,46 84.532,49 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 11.229.920,00 11.816.577,42 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 77.775,46 84.532,49 

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PARCELADOS 11.229.920,00 11.816.577,42 CONSIGNAÇÕES 77.775,46 84.532,49 

IMOBILIZADO 43.285,20 38.605,20 RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 71.017,97 49.176,67 

BENS MOVEIS 43.285,20 38.605,20 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 48,55 60,42 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 43.285,20 38.605,20 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 866,45 643,21 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 1.930,00 0,00 RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 520,85 206,45 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 1.930,00 0,00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 5.321,64 34.445,74 

Total do Passivo 86.487,82 88.108,39 BENS DE INFORMÁTICA 2.750,00 0,00 

EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 	 2.750,00 	 0,00 

DEMAIS BENS MÓVEIS 38.605,20 38.605,20 Patrimônio Líquido 
OUTROS BENS MÓVEIS 38.605,20 38.605,20  

- 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 125.415.904,21 114.239.772,94 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 125.415.904,21 114.239.772,94 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 125.415.904,21 114.239.772,94 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 11.176.131,27 27.490.804,96 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 114.239.772,94 86.748.967,98 

Total do Patrimônio Líquido 125.415.904,21 114.239.772,94 

Total 125.502.392,03 114.327.881,33 Total 125.502.392,03 114.327.881,33 

Ativo Financeiro 	 J \l) 	 114.229.186,83 	102.472.698,711 Passivo Financeiro 	 86.487,82 	88.108,39 

Ativo Permanente 	
/ 	

11.273.205,20 	11.855.182,621 Passivo Permanente 	 0,00 	 0,00 
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Ativo 	 Passivo 

Especificação 
Exercício 	Exercício 	

Especificação 
.. 	 Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

125.415.904,21 	114.239.772,94-  Saldo Patrimonial 	 _____________________________________ 

Compensações 
Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0.00 

Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0.00 Direitos conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0.00 

Direitos Contratuais 0.00 0.00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

FINANCE GESÍAO CONTABIL SIS 
	

AGE1RAÚJOCELESTINO 

Contador CRC914L7 
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* Itarema Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 -  Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos crités ara serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 	
1 
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Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

ATIVO REALIZÁVEL ALONGO PRAZO: R$ 11.229.920,00 (ONZE MILHOES DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS) 
IMOBILIZADO: R$ 43.285,20 (QUARENTA ETRES MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 12  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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Itarema Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

	

	 DCASP (Art. 1 1 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 

no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC 119.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.51, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 

uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 
FORNECEDORES E CONTAS APAGARA  CURTO PRAZO: R$ 8.034,36 (OITO MIL TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 77.775,46 (SETENTA E SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líciuido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 125.415.904,21 (CENTO E VINTE E CINCO MILHOES QUATROCENTOS E QUINZE MIL NOVECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS). 	 - 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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Notas Explicativas 

L 

FINANCE GESAO  COTABIL S/S 

Contado CRC\O7 
MARCIA G15RAÚJOCELESTINO 

GESTORA - FMSS 
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Itarema Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

	

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 

	

Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 	 21.809.258,94 	35.807.764,93 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 	 10.633.127,67 	8.317.637,97 

CONTRIBUIÇÕES 	 11.950.635,77 	24.572.006,33 PESSOAL E ENCARGOS 	 216.422,58 	 221.405,01 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 	 11.950.635,77 	24.572.006,33 	REMUNERAÇÃO A PESSOAL 	 215.542,58 	 219.645,01 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 	 11.950.635,77 	24.572.006,33 	REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL — ABRANGIDOS PELO RPPc 	 215.542,58 	 219.645,01 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 	 5.639.057,69 	14.284.023,73 	REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 	 215.542,58 	 219.645,01 

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO AO RPPS 	 4.518.288,47 	4.472.370,48 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 	 215.542,58 	 219.645,01 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR - RPPS 	 4.518.288,47 	4.472.370,48 	 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 	 215.542,58 	 219.645,01 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS 	 1.120.769,22 	9.811.653,25 	ENCARGOS PATRONAIS 	 880,00 	 1.760,00 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - RPPS - INTRA OFSS 	 6.311.578,08 	10.287.982,60 	ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 	 0,00 	 1.760,00 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS AO RPPS 	 6.311.578,08 	10.287.982,60 	ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 	 0,00 	 1.760,00 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO - RPPS 	 6.311.578,08 	10.287.982,60 	 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 	 0,00 	 1.760,00 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 	 9.643.893,23 	11.170.009,64 	ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 	 880,00 	 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 	9.643.893,23 	11.170.009,64 	ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 	 880,00 	 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 	 9.643.893,23 	11.170.009,64 	 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 	 880,00 	 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 	 9.643.893,23 	11.170.009,64 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 	 4.079.261,17 	2.844.796,64 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 	 9.643.893,23 	11.170.009,64 	APOSENTADORIAS E REFORMAS 	 3.659.516,29 	2.448.729,42 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 	 213.169,94 	 59.849,27 	APOSENTADORIAS - RPPS 	 3.659.516,29 	2.448.729,42 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 	 213.169,94 	 59.849,27 	APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO 	 3.659.516,29 	2.448.729,42 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 213.169,94 	 59.849,27 	PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 	 3.659.516,29 	2.448.729,42 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRII 	 213.169,94 	 59.849,27 	 APOSENTADORIAS POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 	 3.659.516,29 	2.448.729,42 

REPASSE RECEBIDO 	 213.169,94 	 59.849,27 	PENSÕES 	 419.744,88 	 396.067,22 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 	 1.560,00 	 5.899,69 	PENSÕES - RGPS 	 419.744,88 	 396.067,22 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 	 1.560,00 	 5.899,69 	PENSÕES - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 	 419.744,88 	 396.067,22 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 	 1.560,00 	 5.899,69 	 PENSÕES - RGPS 	 419.744,88 	 396.067,22 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 	 1.560,00 	 5.899,69 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 	 225.013,28 	 195.359,56 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 	 1.140,00 	 0,00 

" 	
\ 	 CONSUMO DE MATERIAL 	 1.140,00 	 0,00 

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 	 1.140,00 	 0,00 

\'\ 	' 	 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 	 1.140,00 	 0,00 
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Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício 	Exercício 
Atual Anterior Atual 	Anterior 

SERVIÇOS 223.873,28 195.359,56 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 12.000,00 12.000,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 12.000,00 12.000,00 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 12.000,00 12.000,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 211.873,28 183.359,56 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 211.873,28 183.359.56 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 211.873,28 183.359,56 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 48.860,47 1.138.02 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 48.860,47 1.138,02 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 48.860,47 1.138,02 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 48.860,47 1.138,02 

REPASSE CONCEDIDO 48.860,47 1.138,02 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSI\j 1.707.426,64 2.059.077,83 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 678,00 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 678,00 

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - RESTOS A PAGAR 0,00 678,00 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.707.426,64 2.058.399,83 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO 1.707.426,64 2.058.399,83 

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 2.058.399,83 

OUTRAS DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 1.707.426,64 0,00 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 4.356.143,53 2.995.860,91 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 4.356.143,53 2.995.860,91 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 4.356.143,53 2.995.860,91 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 4.356.143,53 2.995.860,91 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 4.356.143,53 2.995.860,91 

Resultado Patrimonial do Exercício - Superávit 11.176.131,27 	27.490.126,96 

Variações Patrimoniais Qualitativas 
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Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Incorporação de Ativo 	 4680 00 	 0,00 

Desincorporação de Passivo 	 0.00 	 0,00 

Incorporação de Passivo 	 0,00 	 0,00 

Desincorporação de Ativo 	 0.00 	 0,00 

FINANCE GE AO CONTABIL S/S 
	

MARCIA 	dÁRAÚJO CELESTINO 
Contadr CRC914/0-7 
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	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

1 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nes Prestaçã de Contas representam R$ 21.809.258,94(VINTE E UM MILHOES OITOCENTOS E NOVE MIL DUZENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)'são decorrentes de transações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela 

receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao 

FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Itarema Variações Patrimoniais 	 Exercício -  2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 10.633.127,67(DEZ MILHOES SEISCENTOS E TRINTA E TRES MIL CENTO E VINTE E SETE 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os 

repasses concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

/ 	 - a 
FINANCE GESAO CONTABIL SIS 

	
MARCI 	ARAÚJO CELESTINO 

Contador!CRC9 14/0-7 
	

GESTORA - FMSS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Preço Nosso 5nhro d€ Fátima, 48 - Centro - CEP: 62590000 

CNPJ 07663.941f0001-54 - CF 06920.187-0 

Fone (88) 3667.1133 - 3667.1340 - .ww.itrcmo.cc,00v.br' 
Itarema 

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: 	FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Unidade Oçamentária: 	1101 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
Data Liq. N° Emp. 	Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat. 

13/08/2020 10070010 10107/2020 ANTONIO LEONARDO BRAGA ALVE 09.272.0003.2.152-0000 4.4.90.52.00 	 2.750,00 	 2.750,00 	 0.00 	441 	B. Móvel 

Histórico: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR DESTINADO A ATENDER A NECESSIDADE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ITAREMA -CE. 

26/11/2020 03110057 03/11/2020 MULT-TEC- JOSE DENIZAR DE OLI\ 09.272.0003.2.152-0000 4.4.90.52.00 	 1.930,00 	 1.93000 	 0.00 	006 	B. Móvel 

Histórico: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO DESTINADO A ATENDER A NECESSIDADE DAS 
INSTALAÇÕES DO FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAREMA-CE. 

	

Totais por Natureza R$: 	 4.680,00 

	

Totais por Unidade Orçamentária R$: 	 4.680.00 

	

Total por Unidade Gestora R$: 	 4.680,00 

FINANCEQES1ÃO CONTÁBIL 
(.NPJ: 13.025.9t3I0DÕ1-27 - CRC/CE 0914iC, 

Francisco Antonio do Nascimento Neto 
Sacio Administrador 

L. 	360.b. 	-\CRC'CE 010648!0- 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2020 

	

Itarema PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Página. : 1 

	

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

DEFICIT Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Receitas de Contribuições 

9.806.038,17 Despesas Correntes 4.513.422,03 

4.518.288,47 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.295.683,75 

9.643.893.23 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 217.738,28 

-4.356.143,53 SUPERAVIT Corrente 5.292.616,14 

Despesas de Capital 4.680,00 
0,00 

-4.356.143,53 INVESTIMENTOS 4.680.00 

0,00 

4.680. 00 

6.311 .578,08 

6.311.578,08 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

R E 5 U M O  

9.806.038.17 Despesas 

0,00 Despesas de Capital 

6.311.578,08 Superávit 

4.513.422,03 

4.680,00 

11.599.514,22 

Total Geral do Anexo 01: 
	

16.117.616,25 
	

16.117.616,25 

MARCIA GEANÈ ARAUJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 
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Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 14.162.181,70 

1200.00.00.00.00 Contribuições 4.518.288,47 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 4.518.288,47 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 4.518.288,47 

1218.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Piano de Seguridade 4.518.288,47 
Social - CPSSS -  Específico para EST/DF/MUN 

121 8.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 4.518.288,47 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo -  Principal 4.518.288,47 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 9.643.893,23 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 9.643.893,23 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 9.643.893,23 

1321.00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 9.643.893,23 
Social -  RPPS 

1321.00.41.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência 9.643.893,23 
Social -  RPPS - Principal 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 6.311.578,08 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 6.311.578,08 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 6.311.578,08 

7218.00.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 6.311.578,08 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal -  Servidor Civil Ativo 4.604.151,44 

7218.03.11.00.00 CPSSS Patronal -  Servidor Civil Ativo -  Principal 4.573.521,78 

7218.03.12.00.00 CPSSS Patronal -  Servidor Civil Ativo -  Multas e Juros do 30.629,66 
Principal 

7218.04.00.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos -  Específico de 1.707.426,64 
EST/DF/MUN 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal -  Parcelamentos -  Servidor Civil Ativo 1.707.426,64 

7218.04.11.00.00 CPSSS Patronal -  Parcelamentos - Servidor Civil Ativo -  1.707.426,64 
Principal 

9000.00.00.00.00 Deduções -4.356.143,53 

9300.00.00.00.00 Descontos concedidos -4.356.143,53 

Total Geral: 	 16.117.616,25 

FINANCE GEST4O CO TABIL S/S 

CRdI4/O-7 \\ 
MARCIA GE\WA~A lúJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará Exercício de 2020 
fã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	11 Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.513.422,03 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.295.683,75 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 4.295.683.75 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 3.659.516,29 

3.1.90.03.00 Pensões 419.744,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 215.542,58 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 880.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 217.738,28 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 217.738,28 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.140.00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 204.598,28 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.680,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.680,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.680,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.680,00 

Total da Unidade Orçamentária: 4.518.102.03 4.518.102.03 	4.518.102,03 

Total Geral: 	4.518.102,03 

à.  
FINANCE GES O CONTABIL S/S 

	
MARC IA GEANEARAÚJO CELESTINO 

CR( 14/0-7 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei no 4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.513.422,03 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.295.683,75 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 4.295.683,75 

3.1.90.01 .00 Aposentadorias e Reformas 3.659.516,29 

3.1.90.03.00 Pensões 419.744,88 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 215.542,58 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 880,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 217.738,28 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 217.738,28 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.140,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 204.598,28 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.680,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.680,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.680,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 4.680,00 

Total Geral: 	4.518.102,03 

MARCIA GEANW  

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará 
Itarerna PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

Página.: 1 

Orgão: 	11 

U. 0.: 	11.01 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 

	

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 

	

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

0,00 

0,00 

4.518.102,03 

4.518.102,03 

4.518.102,03 

4.518.102,03 

4.518.102,03 

4.518.102,03 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

Total Geral: 0,00 0,00 4518.102,03 4.518.102,03 

MARCIA GE ÚJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará Exercício de 2020 
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Itarema PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 7, da Lei no 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 0,00 000 4.518.102,03 4.518.10203 

09.272.0000 Previdência do Regime Estatutário 0,00 000 4.518.102,03 4.518.10203 

09.272.0003 SUPORTE ADMINISTRATIVO 0,00 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

Total Geral: 0,00 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

MARCIA GEA 	ÚJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

09.272.0000 	Previdência do Regime Estatutário 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

09.272.0003 	SUPORTE ADMINISTRATIVO 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

Total Geral: 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 

Ar~ 11  
MARCIA GEA&OCELESTINO 

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

ltarenria PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

Itrna PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 

. 
	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 4.518.102,03 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	4.518.102,03 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	 . 	 . 	- 

. 	 Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

Itarema PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

itarema PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

j,ltarernaPREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	4.518.102,03 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	4.518.102,03 

MARCIA GERAÚJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 
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2Itarerna PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

lo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 2.152.000,00 14.162.181,70 12.010.181,70 (+) 

1200.00.00.00.00 Contribuições 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1218.00.00.00.00 Contribuições Sociais Especificas de Estados, DF e 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 
Municípios 

1218.01.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 
Social - CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.10.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo 1.452.000,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1218.01.11.00.00 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 1.451.000,00 4.518.288,47 3.067.288,47 (+) 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1321 .00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1321.00.40.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 
Previdência Social - RPPS 

1321.00.41.00.00 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de 100.000,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 
Previdência Social - RPPS - Principal 

1900.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes 600.000,00 0,00 600.000,00 (-) 

1990.00.00.00.00 Demais Receitas Correntes 600.000,00 0,00 600.000,00 (-) 

1990.01.00.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 200.000,00 0,00 200.000,00 (-) 
RPPS 

1990.01.10.00.00 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do 200.000,00 0,00 200.000,00 (-) 
RPPS 

1990.03.00.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 400.000,00 0,00 400.000,00 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.10.00.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 400.000,00 0,00 400.000,00 (-) 
Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

7000.00.00.00.00 Receitas Correntes intra-orçamentária 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 (+) 

7200.00.00.00.00 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 (+) 

7210.00.00.00.00 Contribuições Sociais 2.258.500,00 6.311.578,08 4.053.078,08 (+) 

7215.00.00.00.00 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 500.306,00 0,00 500.306,00 (-) 
Servidor Público - CPSSS 

7215.01.00.00.00 CPSSS - Servidor Civil 500.306,00 0,00 500.306,00 (-) 

7218.00.00.00.00 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, 1.758.194,00 6.311.578,08 4.553.384,08 (+) 
Municípios 

7218.03.00.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 1.439.194,00 4.604.151,44 3.164.957,44 (+) 

7218.03.11.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1.199.194,00 4.573.521,78 3.374.327,78(+) 

7218.03.12.00.00 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros do 240.000,00 30.629,66 209.370,34 (-) 
Principal 

7218.04.00.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de 319.000,00 1.707.426,64 1.388.426,64 (+) 
EST/DF/MUN 

7218.04.10.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo 319.000,00 1.707.426,64 1.388.426,64 (+) 

7218.04.11.00.00 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Servidor Civil Ativo - 319.000,00 1.707.426,64 1.388.426,64 (+) 
Principal 

9000.00.00.00.00 Deduções -20.000,00 -4.356.143,53 -4.336.143,53 (+) 

9900.00.00.00.00 Outras deduções -20.000,00 -4.356.143,53 -4.336.143,53 (+) 

991 3.21.00.41.00 Outras deduções de Remuneração dos Recursos do -20.000,00 4.356.143,53 -4.376.143,53 (-) 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal 	1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 2 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/- 

Total Geral: 	4.390.500,00 	16.117.616,25 	11.727.116,25 (+) 

Ar~~ 
MARCIA GEA ÚJOCELESTINO 

GESTORA - FMSS 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

tarerna PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA Período: 0110112020 a 3111212020 

10- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.513.422,03 0,00 4.513.422,03 4.513.422,03 0,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 4.295.683,75 0,00 4.295.683,75 4.295.683,75 0,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 4.295.683,75 0,00 4.295.683,75 4.295.683,75 0,00 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 3.659.516,29 0,00 3.659.516,29 3.659.516,29 0,00 

3.1.90.03.00 Pensões 419.744,88 0,00 419.744,88 419.744,88 0,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 215.542,58 0,00 215.542,58 215.542,58 0,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 880,00 0,00 880,00 880,00 0,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 217.738,28 0,00 217.738,28 217.738,28 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 217.738,28 0,00 217.738,28 217.738,28 0,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.140,00 0,00 1.140,00 1.140,00 0,00 

3.3.90.36.00 OutrosServiçosdeTerceiros - 12.000,00 0,00 12.000,00 12.000,00 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 204.598,28 0,00 204.598,28 204.598,28 0,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 4.680,00 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.680,00 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.680,00 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 4.680,00 0,00 4.680,00 4.680,00 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 4.518.102,03 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 0,00 

Total Geral: 4.518.102,03 0,00 4.518.102,03 4.518.102,03 0,00 

MARCIA GEJÚJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 



FINANCEGE AOCO TABILS/S 
ContadCRC91 4N)7 

2,  _ 
RCIA 	ARAÚJO CELESTINO 

GESTORA - FMSS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

jtarema Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Anexo 16, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Conta 	 Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 
Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

~ 	 Nada a Registrar 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 - 	 Página.: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

===Itarema Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Credito Debito Inscrição Baixa Debito Credito 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 49.17667 0,00 21.841,30 0,00 0.00 71.017,97 
Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 49.176.67 0,00 21.841,30 0,00 0,00 71.017,97 

INSS 0.00 0,00 440.00 440,00 0,00 0.00 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 0.00 0,00 440.00 440,00 0,00 0,00 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0.00 101.633,60 101.633,60 0,00 0,00 
IRRF 0,00 0,00 101.633.60 101.633,60 0,00 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 60,42 0,00 571.56 583.43 0,00 48,55 
Sindicato Apeoc 60,42 0,00 571.56 583,43 0,00 48,55 

ISS 0,00 0.00 52.50 52.50 0,00 0,00 
ISS 0,00 0,00 52,50 52,50 0.00 0,00 

RETENÇÔES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 643,21 0,00 11.243,74 11.020,50 0.00 866.45 
Sindita 643.21 0,00 11.243,74 11.020,50 0.00 866.45 

RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS 206,45 0,00 1.257,60 943,20 0.00 520,85 
M & A SEGUROS 206,45 000 1.257,60 943,20 0,00 520.85 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 34.445,74 0.00 484.100,57 513.224,67 0,00 5.321,64 
EMPRESTIMO BB 0.00 0.00 416.109,13 412.015,29 0,00 4.093,84 
EMPRESTIMO CEF 0,00 0.00 67.991.44 66.763,64 0,00 1.227,80 
EMPRÉSTIMO - BB 25.942,87 0.00 0.00 25.942.87 0.00 0,00 
EMPRÉSTIMO - CEF 8.502,87 0,00 0.00 8.502.87 0.00 0,00 

OUTROS CONSIGNATARIOS 0,00 0,00 627.16 627.16 0.00 0,00 
LICENÇA SAÚDE 0,00 0,00 627,16 627,16 0.00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 10.850,90 0,00 8.088,35 10.226,89 0.00 8.712.36 
EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 7.275,00 0,00 0,00 7.275,00 0.00 0,00 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 3.575,90 0,00 8.088,35 2.951,89 0,00 8.712,36 

Total Geral: 95.383,391 0.00 629.856,38 638.751,95 0,00 86.487,82 

FINANCE GEST CONTABIL S/S 	 MARC IA GENE ARAÚJO CELESTINO 
Contador C914/0-'7 	 GESTORA - FMSS 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 - 	 - 	 Página.:1 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nosso Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06920.187-0 	 Itarema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itormo e.ce.qov.br  FòrI  OCMQi1 

, DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2020, nada tem a 

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	
( 	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ASS:  

NOME: Liana Maria 	na M. de Sena 	NOME: Marcire Araújo Celestino 

MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorema.ce.qov.br  

Itarema 
O5SA 741 

I.N. NO 03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: ITAREMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31112/2020 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsável 
Concessão Data limite 

aplicaçao 

Comprovação 
Valor 

Devolvido Observação  Valor 
Concedido 

Processo 
N° Data Processo 

N° 
Data 

Nome 
Matr i cula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matr i cula  
Nome 
rvlatrí cu la  

Contador: 

ASS: 	\\ )\ 

NOME: Fco. tnonio do 

MAT.: 01064/O-5 (CRI 

Tesoureira: 

ASS: 	

1 ento Neto 	NOME: Lian 	aiana M. de Sena  

MAT.: 0038  

Ordenador da DesE: 

ASS: 

NOME: Marcia 	ne Araújo celestino 

MAT.: 0054 
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ESTADO DO CEARÁ 
. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

 Praça N:sa Senhora de Fátima. 48 - Centro CEP: 62.590-000 	ama~ a 
CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 	 Ita rema 

Fone: (88) 36671133 - 3667.1340 - www.iicIrerno.ce.Qov.br, 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2020, nada tem a 

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Tesoureira: 

ASS:  

NOME: Liana Ma Viana M. de Sena 

MAT.: 0038 

Ordenador da De pesa: 

ASS: 

NOME: Marcia Geane Araújo Celestino 

MAT.: 0054 

Conta 

ASS: 

NOML 

MAT, 



I.N.N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 04 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Noio Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 	 ltaremçÀ  
Fone: (88) 3667.1133 3667.1340 - www.rtcirema.ce.qov.br  

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
Município: ITAREMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/1212020 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão 

______________ _______________ ________________ 

P.C. Junto ao Orgão 
Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data do Pagamento Processo N° Data 

Contador: 
	

Tesoureira 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
\ \ 

	
ASS: 
	

ASS: 

NOME: Eco.jntonio do .{ascimento Neto 
	

NOME: Liana Maria lana M. de Sena 
	

NOME: Marcia Geane Araújo celestino 

MAT.: 01064/0-5 (CRC?) 
	

MAT.: 0038 
	

MAT.: 0054 
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ESTADO DO CEARÁ 

• 6 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

=X 	Praça Nosso Senhora de Fótimo. 46 - Centro - CEP 62.590-000 
CNPJ 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.167-0 	 itarema 

Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.ztclrerna.ce.Qov.br 	1O%&AG11 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2020, nada tem a 

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Anton 
	

Neto 	NOME: Liana Ma ri Viana M. de Sena 
	

NOME: M 	eane Araújo Celestino 

MAT.: 010648/0-5 	
\\\ 	

MAT.: 0038 
	

MAT.: 0054 
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I.N. NO  03/13 — TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 05 

Município: ITAREMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

órg ã o: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° Valor RS Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Mat rí cu la N°  
Nome: 

Mat rí cu la N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3, Outras Irregularidades 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Atonio do 

MAT.: 01064870-5 (CR 

mento Neto 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Lianada na M. de Sena 

MAT.: 0038 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	~4, --- 
NOME: Marci 	ne Araújo celestino 

MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂREMA 

Praça Nosso Senhora de Fátmo. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 	 Itarema 
Fone: (58) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorcrna.ce.Qov.br 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
	

Período: 	 (01/0112020 a 31/12/2020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 11 - Fundo Municipal de Previdência Social 

Unidade Oçamentária: 1101 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Empenho Data Modalidade 	Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 
03010045 03/01/2020 Global 	MARIA NUNES TURBANO DA PONTE 09.272.0003.2.152-0000 3.3.90.36.00 12.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
02010069 02101/2020 Estimativo 	CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 09.272.0003.2.152-0000 3.3.90.3900 1.000,00 26,35 0,00 26,35 
02010159 0210112020 Global 	FINANCIE GESTAO CONTABIL S/S 09.2720003.2152-0000 3.3.90.39.00 84.000,00 7.000.00 0,00 7.000,00 
01120278 01112/2020 Ordinário 	CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ES 09.272.0003.2.152-0000 3.3.90.39.00 62,00 62,00 0,00 62.00 

Total Empenhado por Orgáo RS: 	97.062,00 	 8.088,35 	 0,00 	 8.088,35 

FINANCE GSf)O CONTABIL Si 

CNPJ: l3.O25.97'l0c.7 - CRCICE 091410 

Francisco ArjtdniO do Nascimeruo New 

Sódio Administrador 
36O.8/T3.CRC'CE 010648!0- 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



ESTADO DO CEARÁ 

( 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 - Centra - CEP: 62.590-000 

/ 	 CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorema.ce.00v.br  

ítaffima 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
	

Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: 	FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Unidade Oçamentária: 	1101 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Data Liq. N° Emp. 	Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat. 

06/0112020 02010081 0210112019 FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	09.272.0003.2.143-0000 3.3.90.39.00 	 84.000,00 	 7.000,00 	 0,00 	2024 

06/01/2020 01110366 01/11/2019 CYBER INFO PROVEDOR DE ACES: 09.272.0003.2.143-0000 3.3.90.39.00 	 550,00 	 275.00 	 0,00 	9968 

	

Totais por Natureza R$: 	 7.275.00 

	

Totais por Unidade Orçamentária R$: 	 7.275.00 

	

Total por Unidade Gestora R$: 	 7.275,00 

FINANCE GE 	 S 
ONpj 13.025.973/ O'\CRC/CE 0914/0., 

Francisco Anto i do Na cimento Neto 
Socio dminjstr dor 

C:F: 36o..E -3 - CRÇI E 01064810 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



ESTADO DO CEARÁ 

	

.I. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Proço Nosso Senhora de Fdtirno, 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

	

\" 	 CNPJ: 07.663.941/0301-54 - CGF: 06920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itoretr.ee.00v.br  

itarema 

RESTOS A PAGAR PAGOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 3111212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 09010057 02010024 0910112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 146,32 146,32 0,00 

2019 09010058 02120155 0910112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 ENEL - COELCE - CIA. ENERGETICA 157,22 157,22 0,00 

2019 09010059 02010042 0910112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 CAGECE - COMPANHIADEAGUAE 69,18 69,18 0,00 

2019 09010060 02120124 0910112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 CAGECE - COMPANHIADEAGUAE 19,17 1917 0,00 

2019 09010061 02010081 0910112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S 7.000,00 0,00 7.00000 

2019 09010062 02010153 0910112020 33903600 11.01.09.272.0003.2143.0000 MARIA NUNES TURBANO DA PONTE 1.000,00 1.000,00 0,00 

2019 17010005 01110366 1710112020 33903900 11.01.09.272.0003.2143.0000 CYBER INFO PROVEDOR DE ACESSO 275,00 0,00 275,00 

8.66689 1.391,89 7.275,00 

FINANCE 
CNPJ: 13.02 

D CONTABIL SS 

.27 .  CRCICE 091410 

Francisco 4ibnio dc\Nascimeflto Neto 
SôiO Admlr,4Strador 

CF: 36O.8[E-53-C C!CE 010648!0- 

4I 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA  
Preço Nosso -Senhora de FátLrno, 48 - Centro - CEP 62.590-000 

- 	 CNPJ: 07.663.941/0001-54 - Cc.F: 06.920.187-0 

Fone (88) 3667.1133 - 3667.1340 - vww.itot'e.cc.ov.br 
itarema 
ccOClosM(A1I 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 	10 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária: 11.01 - Fundo Municipal de Previdência Social 
Empenho 	 Data 	 Credor 	 Funcional 	 Tipo 	 Anulação 	 Valor 
13.01.0003 	13101/2015 RAIMUNDO CARNEIRO DA GUIA 	 09.272.0161.2099.0000.33903600 	Processado 	31112/2020 	 1.560,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	1.560,00 

	

Total da Unidade Gestora: 	1.560,00 

	

Total Geral: 	1.560,00 

FINANCEcESfXO CONTABI1 Sl .  

CNPJ: 13.O25.9340\27 - CRCICE 0914i0. 

Ërancisco AtofliO do ascimento Neto 
SõiO Admtflltrad0r 

CF: 36O.ETE - C'CE 010648 - 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

) 	Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 	 I11I 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187 -0 	 Itarema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itoremcLce.qov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ITAREMA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2020, o FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

no efetuou cancelamento de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Tesoureira 

ASS: 

V NOME: Liana Ma a iana M. de Sena  

MAT.: 0038 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	à~ ~ 
NOME: Marcia 	Araújo celestino 

MAT.: 0054 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Noo Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itarerno.ce.Qov.br 

farema 
CXA e4fÁXn 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA #à.  
Praça Nossa Senhora de. Fátima, 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 Itaremã 
Forte: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - wwi.itarema.ce.ov.br 	IICONQ5SAWTl 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro 

2020, contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a 	propriedade 	e 	regularidade 	dos 	registros x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da x 
despesa, 

d). a regularidade da execução orçamentária da L x 
receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	f 	x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. A/tonío do scimento Neto 

MAT.: 01064/0-5 ccic 

/  

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

 // ASS: 	 E 	ASS: _______________________ 

NOME: Liana Ma Viana M. de Sena 	NOME: MarWGWeane Araújo Celestino 

MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 



• ÇJL 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 - Centra - CEP: 62.590-000 
CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itarema.ce.ov.br  
Itare,  m a 
em 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliaçaes Bancdrias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Scnhara de Fdtirna. 46 - Centra - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 

Fone (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itcu'e,na.ce.ov.br  

U1r 
itarema 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Itarema  

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 102.472.698,71 (Cento e Dois Milhões, Quatrocentos e Setenta e Dois Mil e Seiscentos e Noventa e 
Oito Reais e Setenta e Um Centavos) 

Org.: 	10 	 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U. 0.: 	1101 	 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta 	Nomenclatura Saldo R$ 

B.B 	16.887-4 	( 	RPPS/PREV. 	MUNICIPAL ) 	 56.152.649,84 

PLN 	39.720-2 	( JT PREV—HABITACIONAL ) 	 3.092.975,95 

93 	 CEF 	 302-0 	( 	FMPS - RPPS ) 	 29.373.654,42 

118 	BRA 	15.400-8 	( 	IPMI - APLICAÇÕES ) 	 8.496.362,89 

161 	BRAD 	22.062-5 	( RPPS BNB ) 	 5.357.055,61 

Total da Und. 102.472.698,71 

Total da Unidade Gestora: 	 102.472.698,71 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  102.472.698,71 (Cento e Dois Milhões, Quatrocentos e Setenta e Dois Mil e Seiscentos e 
Noventa e Oito Reais e Setenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G,: 	10 	FMPS 	U.O.: 	1101 	FMPS 	 86 	13. 13 16.887-4 ( RPPS/PREV, MUNICIPAL 

Saldo Inicial: 	56.152.649.84 	(0) 

O. 	Inf. 	 2577 	FOLHA DE PAGAMENTO 	07022019 	Out 	07022019- 1.357,43 	(C) 	56.151.292, 	(D) 

LIANA M A VI NA MONTEIRO DE SENA 	MARCIA àÀÉ ARAÚJO CELESTINO 

soureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1/1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nassa Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPS: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itaren.ce.v.br  
itarema 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



ma 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  114.229.186,83 (Cento e Quatorze Milhões, Duzentos e Vinte e Nove Mil e Cento e Oitenta e Seis 
Reais e Oitenta e Três Centavos) 

Org.: 	10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U. 0.: 	1101 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

86 	 B.B 16.887-4 	( RPPS/PREV. 	MUNICIPAL ) 65.719.268,02 

108 	 PLN 39.720-2 	( JT PREV—HABITACIONAL ) 2.958.643,68 

93 	 CEF 302-0 	( 	FMPS - RPPS ) 30.795.467,16 

118 	 BRA 15.400-8 	( 	IPMI - APLICAÇÕES 9.120.977,40 

161 	 BRAD 22.062-5 	( RPPS BNB 5.634.830,57 

Total da Und. 114.229.186,83 

Total da Unidade Gestora: 114.229.186,83 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 114.229.186,83 (Cento e Quatorze Milhões, Duzentos e Vinte e Nove Mil e Cento e Oitenta e 
Seis Reais e Oitenta e Três Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 	10 	FMPS U.O.: 	1101 	FMPS 	 86 	13. 13 16.887-4 ( RPPS/PREV. MUNICIPAL 

Saldo Inicial: 65.719.268,02 	(D) 

C. 	: Aplicacao 	 31122020 	Out 	31122020_ 65.719.268, 	(C) 0,00 	(0) 

U.G 	10 	FMPS U.O.: 	1101 	FMPS 	 93 	GEF 302-0 ( FMPS - RPPS 

Saldo Inicial: 30.795.467,16 	(D) 

Aplicacao 	 31122020 	Out 	31122020_ 30.795.467, 	(C) 0,00 	(D) 

U G: 	10 	FMPS U.O.: 	1101 	FMPS 	 108 	PLN 39.720-2 (JT PREV-HABITACIONAL 

Saldo Inicial: 2.958.643.68 	(0) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.: 1 / 2 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

- 

Praça Nosso Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 

Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorcma.cc.gov.br  
Irairema 
cXIGMUOS1 c 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇ ÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Saldos Banccírios 



ESTADO DO CEARÁ 
o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Proço Noso Senhora de Fátma. 46 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920J87-0 	 tarema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - wwwjtoremo.cc.qov.br  

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



https://aapj.bb.corn.br/aapj/homeApj35.bb?tokenSessao=4d9a1  2 

G332131454745251009 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 1310212020 145849 

Cliente  
Agência 	 3881-4 
Conta 	 16887-4 PREF MUN ITAREMA 
Mêsíano referência 	JANEIRO/2020 

BB PREVIO IMA-13 TP - CNPJBB PREVID IMA-B TP  

	

Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212019 SALDO ANTERIOR 12.625.744,86 	 2.048.647,391616 

3110112020 SALDO ATUAL 	12.658.570,23 	 2.048.647,391616 	 2.048.647,391616 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 12.625.744,86 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES 1-1 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 32.825.37 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0.00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 32.825,37 
SALDO ATUAL = 	 12.658.570,23 

Valor da Cota  
31/1212019 	6.162966310 
3110112020 	6,178989259 

Rentabilidade 
No mês 	 0,2599 
No ano 	 0.2599 
últimos 12 meses 17.8265 

BB Previd Multimerc - CNPJBB PREVID MULTIMERC 

	

Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota 

3111212019 SALDO ANTERIOR 	4.722.531,01 	 1.640.311,020976 

3110112020 SALDO ATUAL 	4.728.545,98 	 1.640.311,020976 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 4.722.531,01 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.014,97 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 6014,97 

' SALDO ATUAL = 4.728.545,98 

Valor da Cota  
3112/2019 	2.879046075 
31/01/2020 	2,882713046 

Rentabilidade  
No mês 	 0,1273 
No ano 	 0,1273 
últimos 12 meses 	8.2826 

BB Previd RF [MAS 5+ - CNPJBB PREVIO RF IMAB 5+ 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota 

3111212019 SALDO ANTERIOR 	5.542.425,87 	 1.630.845.427145 

31101/2020 SALDO ATUAL 	5.545.052,68 	 1.630.845,427145 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 
	

5.542.425.87 
APLICAÇÕES (+) 
	

0,00 
RESGATES (-) 
	

0,00 
RENDIMENTO BRUTO i+) 

	
2.626,81 

Saldo cotas 

1.640.311,020976 

Saldo cotas 

1.630.845,427145 

1 ()t 	 13102/2020 1' 



https://aapj.bb.com.br/aapj/homeApj35.hb?tokenSessao4d9al2  

SALDO ANTERIOR 4947.963,71 
APLICAÇÕES (+) 1.531.38245 
RESGATES(-) 313.27368 
RENDIMENTO BRUTO (+) 17.058,40 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 17.058,40 
SALDO ATUAL = 6.183.130,88 

Valor da Cota 
3111212019 	2,080076670 
3110112020 	2,086017114 

Rentabilidade  
No mês 	 0,2855 
No ano 	 0,2855 
últimos 12 meses 	4,6497 

BB Prev RF AIoc - CNPJBB PREV RF ALOC  
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 

3111212019 SALDO ANTERIOR 18.136.541,46 	 12.474.810,735929 

3110112020 SALDO ATUAL 18.224.656,15 	 12.474.810,735929 

Resumo do mês  
SALDO ANTERIOR 18.136.54146 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 88 11469 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 88.114,69 
SALDO ATUAL = 18.224.656,15 

Valor da Cota  
31/12/2019 	1.453853036 
3110112020 	1,460916445 

Rentabilidade 
No mês 	 0,4858 
No ano 	 0,4858 
Últimos 12 meses 11,3831 

Transação efetuada com sucesso por J500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

61 

Saldo cotas 

12.474.810,735929 

3o f3 	 13102/2020 I4 



G333041347672729011 
Extrato conta corrente 0410212020 13:51:53 

Cliente - Conta atual 

Agência 	3881-4 . 	

-................ 

Conta corrente 	16887-4 PMI INSTITUTO M DE PREVID 
Periododo 

0112020 extrato 

Lançamentos 

balancete movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ 	Saldo 

3011212019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

0210112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881000.005.204 28.465,53C 

02101 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

0210112020 3881 99015 870 Transfer?rica recebida 553.881.000.005.204 26.252,21 O 

02101 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

0210112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.008.757 47.394.47C 

02/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

0210112020 3881 99015 . 	
.- 	 . 	 ... 553.881.000.008.757 33 225. 165 C 

02101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

0210112020 3881 99015 . 	 :Lr:: 	vcY 553.881.000.008.757 39.1;4,9?C 

02/01 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

0210112020 3881 99015 870 Trarisferincia recebida 553.881.000.008.757 44.439,84 C 

02101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

0210112020 3881 99015 870 Tranfer?ncia recebida 553.881.000.010.420 305.097.87 O 

02101 3881 10420-5 PMI FUNDEF 60 

0210112020 0000 00000 545 ES Preven RF Fluxo 780 529.950.06 O 	030 O 

0710112020 3881 99015 470 Transfer?ncia enviada 551.369.000.002.633 4303 O 

07101 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

0710112020 3881 99015 470 Transfer?ncía enviada 553.881.000.016.797 49,66C 

07101 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

0710112020 3881 99015 470 1ansfe:?ncia enviada 553.881.000.016,797 4612 O 

07101 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

0710112020 3881 99015 .......:r: 	e 553.881.000.016.797 

07101 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

07101/2020 0000 00000 Br r:.:un 	Fiux 780 ?56.0' 

0810112020 3881 99015 .470 TiansfP0MÃ2 envIaÇO. 553.296.000.005.013 104.t3( 

08101 3296 5013-X M E A CORRET D 

0810112020 3881 99015 470 Transfer?ricia enviada 553.881.000.018.150 2.132,90 t 

08101 3881 18150-1 CONVENtO CONSI 

0810112020 3881 99015 470 Transtr7ncia enviacic 553.881.000.018.150 121 ,5 1 

08101 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

0810112020 3881 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.881.000.018.150 24.250.30 L. 

08101 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

0810112020 3881 99015 470Transfer?nciaenviada 553.881.000.018.150 8.01387 L 
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08101 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

0810112020 3881 99015 470Transfer?ncia enviada 	 553.881.000.018.150 1.03331 D. 

08101 3881 18150-1 CONVENtO CONSI 

0810112020 0000 13105 393 TEt) Transf. Eletr. D ispor, ; 	 10 , 801 93896 O 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

0810112020 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 	 10.802 3.127,87 13 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

0810112020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dsporuv 	 10.803 548.80 O 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

0810112020 0000 13105 393 TEI) Tranf.EIetr.Disponh' 	 10.804 237,90 O 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

08;0112020 0000 13113 ,2 	LOC 	ULk 	 840.081200.253.075 

Cobrança referente 0810112020 

0810112020 0000 13113 3: 	 .::t "*& 	 840.081.200.253.076 

Cobrança referente 08/0112020 

0810112020 0000 13113 310 Tar DOCiTED Eletr?iuco 	840.081.200.253.077 10.45 ü 

Cobrança referente 0810112020 

0810112020 0000 13113 310 Tar DOC/TED EIetr?nco 	840.081.200.253.078 1045 O. 

Cobrança referente 0810112020 

0810112020 0000 00000 355 BB Prevden RE Fluxo 	 780 . 42.67 C 	1 10 C 

0910112020 3881 99015 470 Transfer1 ncia enviada 	 551.702.000.125.789 6.895.00 O 

09101 1702 125789-7 FINANCE GESTAO 

0910112020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 	 10.901 30354 13 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

0910112020 0000 13105 361 Pçjta conta ?gua 	 10.902 88.35 O 

CAGECE 

0910112020 0000 13105 '"" 	 íníEietri...... .. 	 . 	 10.903 .,,$•$':S 

237 0684 31067646353 MARIA NUNES TURBA 

0901/2020 0000 13113 '. 	 L'..;í''&1 '., 	 830.091.200.247.209 

Cobrança referente 0910112020 

0910112020 0000 00000 855 88 Previderi RF Fluxo 	 780 8.297,34 C 	0.00 C 

1010112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 	 553.881.000.006.086 32803,44 C 

10101 3881 6086-0 PMI FPM 

1010112020 3881 99015 $70 Trn$f'rnCie In~ cebida 	 553.881.000.006.086 18.88827 C 

10101 3881 6086-0 PMI FPM 

1010112020 3881 99015 870 Transfer?rlcia recebida 	 553.881.000.006.086 2.675,42 C 

10101 3881 6086-0 PMI FPM 

1010112020 3881 99015 870 Transferí'ncia recebida 	 553.881.000.006.086 14.614.54 C 

10101 3881 6086-0 PMI FPM 

1010112020 3881 99015 370 Transfer?ncia recebida 	 553.881.000.006.086 (1.9357B C 

10101 3881 6086-0 PMI FPM 

1010112020 0000 00000 34$ 	E1 P;'c;i i 	F io 	 780 ,... 	 :45 Ç. 

1410112020 3881 99015 7fl 	 reb1F 	 553.881000005204  

14/01 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1410112020 3881 99015 :' .. . 	 '' 	 . 	 553.881.000.005.204  

14101 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 
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1410112020 3881 99015 553.881000.005.528 3 0813.&) 

14101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1410112020 3881 98015 870 Transfer?ncia recehda 553.881.000.005.528 1.796.55C 

14101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1410112020 3881 99015 870 Trarif')ncia rcebida 553.881.000.005.528 723.52C 

14101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1410112020 3881 99015 870 Transter?nca recebida 553.881.000.005.528 1.24,3) , 14 C 

14101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

14/0112020 3881 99015 870 Transfer?nca recebida 553.881.000.006.086 12.907,33 C 

14101 3881 6086-0 PMI FPM 

1410112020 3881 99015 870 Trarisfer?ncía recebida 553.881.000.006.086 10.029,03 C 

14101 3881 6086-0 PMI FPM 

1410112020 3881 99015 9/ (a 	far?í 	receí 553.881.000.006.086  

14101 3881 6086-0 PMI FPM 

1410112020 3881 99015 370 Tracr7ncia ecebida 553.881.000.006.086 '.51 2,20 C 

14101 3881 6086-0 PMI FPM 

1410112020 3881 99015 870 Traisci?ncia recebida 553.881.000.018.453 2.235.26 C 

14/01 3881 18453-5 SEC AGRICULTLJR 

1410112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.018.453 3.840,58C 

14101 3881 18453-5 SEC AGR1CULTUR 

1410112020 3881 99015 970 Transfer"»cia recebid ~i 553.881.000.018.454 2.360,67 C 

14101 3881 18454-3 SEC TURISMO 

14/0112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.018.454 1,373,94C  

14101 3881 18454-3 SEC TURISMO 

1410112020 3881 99015 870 Trarsfer?ncía recebida 553.881.000.018.455 4.078 , 14C 

14101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 370 553.881.000.018.455 18882 O 

14101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 .'0 Tra!ífer2nca recc3ida 553.881.000.018.455 7,006930 

14/01 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 'Ü T.sfer";a re:. "da 553.881.000.018.455 fO,78 O 

14101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 570 Transfer?ncia recebida 553.881.000.018.455 177,09C 

14101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 8Trafer'?cia 'ecebid. 553.881.000.018.455 103.01- C 

14101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1410112020 3881 99015 870 Trarsfer?ncia recebida 553.881.000.018.456 4.819 . 48C 

14101 3881 18456-X SEC OBRAS 

1410112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.018.456 2.804.99 O 

14101 3881 18456-X SEC OBRAS 

1410112020 3881 99015 370 Trarsfer2ncia recebida 553.881.000.018.457 9.805.68 O 

14101 3881 18457-8 SEC GABINETE 

1410112020 3881 99015 ;?0 `V i ânsíé, 2meia rc±bd 553.881.000.018457 5.70'.01 O 

14101 3881 18457-8 SEC GABINETE 

1410112020 3881 99015 ;::' 	 '« 	 '. 553.881.000.019.027 "17,71 " 

14101 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 
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1410112020 	 3881 	99015 87•T.isfer'ncia 	eha 	 553.881.000.019.027 	6(5.60 C 

14101 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

1410112020 	 3881 	99015 370Tr sfe,'rcia recebida 	 553881000.019.030 	1.410.11 C 

14101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1410112020 	 3881 	99015 870 Transfer?nca recebida 	 553.881.000.019.030 	2.422,83C 

14101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1410112020 	 3881 	99015 870 Transfer2-ma recebida 	 553.881.000.020.718 	188,62 C 

14101 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

1410112020 	 3881 	99015 870 Transfer"ncia recebida 	 553.881.000.020.718 	109.78 C 

14101 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

14/0112020 	 0000 	00000 345 86 Previden RF Fluxo 	 780 	102.202,88 D 	0,00 C 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfer9ncia recebida 	 553.881.000.005.017 	3.902,42 O 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 	(ran'f'r?rc(a recebj 	 553.881.000.005.017 	1ü. os. 07C 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

15/0112020 	 3881 	99015 	 recc. 	 553.881.000.005.017 	353,16C 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfer?ncia recebida 	 553.881.000.005.017 	615,38C 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfer7nca recebida 	 553.881.000.005.017 	5.209.10C 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfe;cia recebida 	 553.881.000.005.017 	358.160 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfer?ncia recebida 	 553.881.000.005.017 	615,38C 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1510112020 	 3881 	99015 870 Transfer7nc,a recebida 	 553.881.000.005.017 	3.03175 O 

15101 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

15/0112020 	 3881 	99015 870 Trarsf"nca recebida 	 553.881.000.005.204 	4.301.39 O 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 870 Tranfer?flde recebida 	 553.881.000.005.204 	é1 .503.45 C 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 870 Tr.ns?'ic.#a relida 	 553.881.000.005.204 	7 938 : 87 C 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 870 Trarsfer?ncía recebida 	 553.881.000.005.204 	1.777,88 C 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 570 Transfer'/i;cia ec4bida 	 553.881.000.005.204 	7 54,72 O 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1510112020 	 3881 	99015 870 Trarisfer?ncia recebida 	 553.881.000.005.204 	2.292,46C 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1510112020 	 3881 	99015 370 Trarisfer?ncia recebida 	 553.881.000.005.204 	0.3 13.85 O 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 370 Transfer?ncia recebida 	 553.881.000.005.204 	15.930.39C 

15101 3881 5204-3 PM ITAREMA -EU 

1510112020 	 3881 	99015 	 553 881.000.005.528 	120C 

15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

15!0112020 	 3881 	99015 870 	fer2!ic&da 	 553.881.000.005.528 	ít O 
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15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1510112020 3881 99015 reda 553.881.000.005.528 1,3578 Ç 

15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1510112020 3881 99015 878 Tran: 	.8. 	' 553.881.000.005.528 '.213.97 C 

15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1510112020 3881 99015 870 Trarisfer'ncja recebida 553.881.000.005.528 706,54 C 

15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1510112020 3881 99015 870 Trarster1'' 553.881.000.005.528 68,12C 

15101 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1510112020 3881 99015 870 Transfer'7nca recebida 553.881.000.006.086 5.131.08C 

15101 3881 6086-0 PMI FPM 

1510112020 3881 99015 0Trarste0ncia recebida 553.881.000.006.086 6.353,26 C 

15101 3881 6086-0 PMI FPM 

1510112020 3881 99015 570 Transfer?ncja recebida 553.881.000.008.757 34137.83 C 

15101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1510112020 3881 99015 S7OTr 	?na 	cebJ. í 553.881.000.008.757 0.38499 O 

15101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1510112020 3881 99015 0Tfsfer 	...a 'eceida 553.881.000.008.757 4.405.93 O. 

15101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1510112020 3881 99015 370 Transfer?ncia recebida 553.881.000.008.757 8.74437 C 

15101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1510112020 3881 99015 3/0 Trausfer?nca recebia 553.881.000.008.757 694,47C 

15101 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1510112020 3881 99015 870 Transfer'?ncia recebida 553.881.000.010.420 189.46175 C 

15101 3881 10420-5 PMI FUNDEF 60 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.010.420 90.631.54 C 

15101 3881 10420-5 PMI FUNDEF 60 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?nca recebida 553.881.000.018.453 898,15-C 

15101 3881 18453-5 SEC AGRICULTUR 

1510112020 3881 99015 370 	ar.5 	ncia recehid c, 553.881.000.018.453 1543 E92 

15101 3881 18453-5 SEC AGRICULTUR 

1510112020 3881 99015 8. 	 'rc.: 553.881.000.018.454 948.,44C 

15101 3881 18454-3 SEC TURISMO 

1510112020 3881 99015 870 Transtr7ncia recebida 553.881.000.018.454 550,84C 

15101 3881 18454-3 SEC TURISMO 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.018.455 105,65 C 

15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 Tran?ncia recehiri 553.881.000.018.455 :0•3 	.s O 

15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 570 Transfer7ncia recebida 553.881.000.018.455 5.048.65 O 

15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?rcia recebida 553.881.000.018.455 2.938.37 O 

15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 870 1, ansí; 	cebid 553.881.000.018.455 181.52 O 

15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 3?D Tare?ic 	recelda 553.881.000.018.455 108 	O 
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15101 3881 18455-1 SEC CULTURA 

1510112020 3881 99015 jTr 	rrt.i recehiva 553.881.000.018.456 >79,16 Ç 

15101 3881 18456-X SEC OBRAS 

1510112020 3881 99015  553.881.000.018.457 5,148,13C 

15101 3861 18457-8 SEC GABINETE 

1510112020 3881 99015 870 Tiarisfe?nc,a recebida 553.881.000.019.027 744,61C 

15101 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

15101/2020 3881 99015 870 Trnsfer'ncia rec&ida 553.881.000.019.027 1.279,38 C 

15101 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

1510112020 3881 99015 87)Tr 553.881.000.019.030 1.636,67 C 

15101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1510112020 3881 99015 870 Transfer -, ncia recebida 553.881.000.019.030 352,19C 

15101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1510112020 3881 99015 870 Trarsfer7ncia recebida 553.881.000.019.030 952.56C 

15101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1510112020 3881 99015 8701 	fe"iia 	- 1da 553.881.000.019.030 60'3 C 

15101 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1510112020 3881 99015 870 Tranfeí?rca ecebk 553.881.000.020.617 l.628.29 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3681 99015 0T?f 553.881.000.020.617 3.614.05 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Trarsfer?ncia recebida 553.881.000.020.617 30.28861 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer'?nca recehda 553.881.000.020.617 3.68056 (1,  

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfei'2ncia recebida 553.881.000.020.617 7.234,71C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.020.617 6,209,60C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?iicia recebida 553.881.000.020.617 12.430,55 C 

15/01 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 &ïi) Tranier?nc.a recebida 553.881.000.020.617 2 30829 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 T.'5 fr 553.881.000.020.617 7.311.27C 

15101 3881 20617-2CE230655FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553.881.000.020.617 3.693.96C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 670 Tr3nsf&i"ncia 	P ft 553.881.000.020.617 3,130.24 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer7ncia recebida 553.881.000.020.617 5.378,33C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870 Transfer?ncia recebida 553881.000.020.617 13.56567 C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 870Transfer?ncia recebida 553.881.000.020.617 12.56209C 

15101 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1510112020 3881 99015 670TiiiseF2ç, 	rec. 553.881.000.020.718 64.04 C 
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15101 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

1510112020 3881 99015 670Tra'sfer?nciarecebida 553.881.000.020.718 110, 0,1 

15101 3881 20718-7 ITAREMABL MAC 

1510112020 0000 00000 345  88 Pfevioen RF F'uxo 780 714C.71.5 	.'. 

1710112020 3881 99015 470 Transfe 	c 	".ind 551.010.000.030.674 27u7 O 

17101 1010 30674-6 CYBER INFO PRO 

1710112020 3881 99015 410 Tra sie r?< 	enviada 553.515.000.037.932 ..447.5G L 

17101 3515 37932-8 A C A F MERCAD 

1710112020 3881 99015 470 Transfer?ncra enviada 553.515.000.037.932 3.447,50 O 

17101 3515 37932-8 A C A F MERCAD 

1710112020 3881 99015 A 71  558.177.000001.355 800.00 

17101 8177 1355-2 ELIENE L A B S 

17/0112020 0000 00000 85&B8PrevídenRFFluxo 780 9.670,00C 100  

2210112020 3881 99015 80 Transfer'?ncia recebida 553.881.000.016.824 0-59.74C 

22101 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

2210112020 3881 99015 870 Transfer7nca recebida 553.881.000.016.824 558,58C 

22101 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

2210112020 0000 00000 345 L. 	PreMet 	- Fuxo 780 ' 51$ 32J 3.0 

3010112020 3881 99015 470 Transfer?noia 553.881.000.005.338 &621,37 O 

30101 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

3010112020 3881 99015 ,.. 	 ., 	 .:. 553.881.000,005.338 ..0•8' 5 	Ü 

30101 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

3010112020 3881 99015 470 Transfer?ncia enviada 553.881.000.005.338 3.38080 D 

30101 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

30/01/2020 3881 99015 47Transenc'a 	ivad 553.881.000.005.338 38.510,78 O 

30/01 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

3010112020 3881 99015 470 Trnsfer'ncia enviada 553.881.000.005.338 0.317.18 O 

30101 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

3010112020 0000 00000 855 86 Previden RE Fu.o 780 249.870,95 C 0.00 C 

3110112020 3881 99015 470 Transfer?ncia envida 553.515.000.037.932 3.447,50 O 

31101 3515 37932-8 A C A F MERCAD 

3110112020 0000 13105 .381 PgL conta "gu2 13.101 88,350 

CAGECE 

3110112020 0000 00000 85888 Preiden RF FIu 	. 780 3.535.83 C 

3110112020 0000 00000 999 S A L D O  

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 
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Período plaNNer //\JJ 	Extrato do 
 De: 31/1212019 Ate 3110112020 

39720 * MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Coftsta: 39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Penado de: 31/12/2019a31/0112020 

Data e Hora: 1310212020 15:00:57 

Resumo de Investimentos 

os 
Produto 

Total 

Saldo tt 	 Pa.ticlpaçiom 31/01/2020 

	

3111212e19 	 31)0112020 

	

3.092.975,95 	 3.108.047,03 	 100% 

39702 - ,ÍT PREV 1`11 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL, - CNPJIMF: 23.876.08610001-16 	 3.092.975,95 	 3.108.047,03 	 10000% 

Rentablildaili.Produto..lnmc.dors 1 LL 	.. 

Produto 1 Indicadores 	 Perlodo 	 Mis Anterior 	 Ano 	 Ano Anterior 	12 Meses 

JT PREV FII DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 0,4873 0.2339 	0,4873 

INDICE BOVESPA FECTO -1.6298 6.8482 	.1,6298 

CDII 0.3766 0.3747 	0,3766 

Movimente noPríodo 

Data 	 Histórico 	 Valor da Cota Quantidade de Cotas Valor Bruto 

39702 - JT PREV FII DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
31/1212019 	Saldo Inicial 	 123,71903787 25.000,00000000 3.092.975,95 

31101/2020 	Saldo Final 	 124.32188134 25.000,00000000 3.103.047,03 

o 

	

4,2629 	 4.2848 

	

31,5837 	16,8048 

	

5,9658 	 5.7904 

I.R. 	 lOF 	 Valor Liquido 

0,00 	 0,00 	 3.092.975,95 

0,00 	 0,00 	 3.108.047,03 

Administração: PLANNER CORRETORA DE VALORES S1A CN12J/MF:-00.806.53510001-54 

Ouvidoria: 0800 7722231 

Valores expressos em Reais 	 provValores ProVisionados 
	

Extrato emitido em: 1310212020 

o 



CAIXA - Extrato de Fundos 

CAIXA 
Nome da Agência 
ACARAU, CE 

Fundo 
CAIXA FIC BRASIL GESTÃO 
ESTRATÉGICA 

Rentabilidade do Fundo  

hups;//sidm fextrato.caixa.gov.br/sidrntèxtrato/Controllcr/ex  trato extrato. 

Extinto Fundo de Investimento 
Puni simples verificação 

Código Operação Emissão 
1955 	5993 	04/02/2020 

CNPJ do Fundo 	início das Atividades do Fundo 
23.215.09710001-55 	 28/10/2016 

No Mês(%) No Ano(%) 

0.8193 	0.8193 

Administradora 

Nos Últimos 12 
Meses(%) 
14,0994 

Cota em: 
31/12/2019 
1,419747 

Cota em: 
31/01/2020 
1,43 1379 

Nome 	 Endereço 	 CNPJ da 

Ø Caixa Econômica Federal 	
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - 	Administradora 
Brasília/DF 	 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome CPF/CNPJ 	Conta Corrente Mês/Ano Folha 
ITAREMA FPS FUN MUNIC PREV 07.663.94110001-54 006.00000302-0 01/2020 01/01 
SEG S 
Análise do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ 
Saldo Anterior 11.710.166,72C 
Aplicações 0,00 
Resgates 0,00 
Rendimento Bruto no Mês 95.941,50C 

IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saída 

Ø Saldo B ruto* 
0,00 

11.806.108,22C 
Resgate Bruto em T rânsito* 0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor RS 

Qtde de Cotas 
8.248.065,828563 

0,000000 
0.000000 

8.248.065,828563 

Qtde de Cotas 

1 of2 
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CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https://sidm  txtrato.caixa.gov.brísidm lextrato/Controlier/extrato extrato 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

(o Informações ao Cotista 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	Endereço para Correspondência: 
0800 726 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

0101 
Ouvidoria: Endereço Eletrônico: 

0800 725 https://wwwl.caixa.gov.bt -/atendimento/telefones —da—caixa.asp 
7474 

r 
	 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br  

j. 

2 of 2 	 04/02/2020 13:5 



CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https:/ísidrnfèxtrato.caixa.gov.br/sidm  txtrato/Contro1Ier/extrato_extrato 

CAIÁX,- "'A 
Nome da Agência 
ACARAV, CE 

Fundo 
CAIXA FJ BRASIL IRF-Ml TP RF 

Extrato Fundo de investimento 
Para simples verificação 

Código Operação Emissão 
1955 	5464 	04/02/2020 

CNPJ do Fundo 	Início das Atividades do Fundo 
10.740.670/0001-06 	 28/05/2010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) No Ano(%) 	
Nos Últimos 12 

Meses(%) 
0,4225 	0,4225 	6,3979 

Administradora 

Cota em: 
31/12/2019 
2,52 1460 

Cota em: 
3 1/01/2020  
2,532115 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
ITAREMA FPS FUN MUNIC PREV 
SEG S 
Análise do Perfil do Investidor 

Endereço 
	

CNPJ da 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - 	Administradora 
Brasília/DF 
	

00.360.3051'000 1-04 

CPF/CNPJ 	Conta Corrente Mês/Ano Folha 
07.663.941/0001-54 006.00000302-0 01/2020 01/01 

Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ 
Saldo Anterior 17.663.48770C 
Aplicações 0,00 
Resgates 0,00 
Rendimento Bruto no Mês 74.641,06C 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bru to * 
Resgate Bruto em Trânsito* 

17.738. 1 28,76C 
0,00 

(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor RS 

Qtde de Cotas 
7.005.261,912050 

0,000000 
0,000000 

7.005.261.912050 

Qtdc de Cotas 

1 ot2 
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GovConta Caixa 
	 hups://govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conta_individual/im  prirnir.do  

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	

1955600020 

Conta Referência: 
	

1955/006/00000302-0 

Nome: 
	

ITAREMA FPS FUN MUNIC PREV SEG S 

Período: 
	

de: 01/01/2020 até: 31/01/2020 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 
	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

3110112020 	- 	SALDO 
	

0,00 

[] 

1 0f1 
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' bradesco Extrato Consolidado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS 49 A 

62590000 	CENTRO - JTAREMA(CE) 

Pt 	
..f4 	 Periodo 31/12/2019a31/O1/2020 

Estrato para simples conferéncla, saldos sujeitos a confirmação 

Resumo dos Investimentos 

Saldo em Saldo em 	Participação 

Produto C.N.P3 	 3111212019 31101/2020 	3110112020 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 24.022.566/0001-82 	 6.381.933,90 6.442.586,54 	 75,21% 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINÂMICA 28.515.874/0001-09 	 2.114.428,99 2.123.496,01 	 24,79% 

Total 8.496.362,89 8.566.082,55 	 1 00,00°Jo 

Administrador 
C.N.P.) 

BANCO BRADESCO S.A 60,746.94810031-12 

,Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 	06029-900 Osasco 	SP 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2  

Movimentação no período de 3111212019a3110112020 íit 	.s 	oil" 

Data 	Histórico 	 Valor da Cota Quantidade Cotas 	 Valor Bruto 	I.R (1) I.0.F (2) 	 Valor Liquido 

3111212019 Saldo Inicial 	 1.56391090 4.080.752,8763540 	 6.381.933,90 	 0,00 C.1C 	 6.381.933,90 

3110112020 Saldo Final 	 1,57877400 4.080.752,87605340 	 6.442.586,54 	 0,00 
c, 6.442.58654 

Rendimento Bruto 60.652,64 

Mensagem 

C . N . P.J 
Administrador  

BANCO BRADESCO S.A 60.746.948/0001-12 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 	06029-900 Osasco 	SP 

BRADESCO flC FI RF ALOCACAO DINÂMICA  

Movimentação no período deflh12/2019a31/01/202O 	' 

Data 	Histórico 	 Valor da Cota Quantidade Cotas Valor Bruto I.R (1) 	I.O.F (2) Valor Líquido 

31/1212019 Saldo inicial 	 - 	 1.23134350 1.717.172,33575100 2.114.4211,99 0,00 	 10,3 2.114.428,99 

3110112020 Saldo Final 	 1,23662370 1.717.172,33575100 2.123.496,00 0,00 	 3,00 2.123.496,01 

R.ndlmeato Bruto 9.067,02 

Mensagem 

Rentabilidade(3) 

Mês 	 Mês Anterior 	 Ano 	 12 Meses 

Valores em Reais 	 Extrato emitido em: 04102/2020 09:54:14 

(1) Imposto de Renda retido na !onte sobre rendimentos auferidos no perodo 	 Página 1 de 2 

(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a titules e valores mobilinos de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n0 264 de 30106/1999 

(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance 

Neste estrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em coras no período de abrangência. 



li bradesco 
Extrato Consolidado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS 49 A 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

Extrato Mensal 	 Período: 31/1212019 a 3110112020 
Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação 

RëntabluIdada(3) 

Mês 	 Mês Anterior 	 Ano 	 12 Meses 
BRADESCO 9 RF IDKA PRE 2 0,95% 0,54% 095% 11,24% 

BRADESCO FIC 9 RF ALOCACAO DINAMICA 0,43% 0,85% 0,43% 10,74% 

CDI 0,38% 0,38% 0,38% 5,79% 

IBOVESPA FECHAMENTO (1,63%) 6,85% (1,63%; 16,800/o 

IBOVESPA MÉDIO (2,19%) 7,56% (2.19%) 16,05010 

IPCA 1,15% 0,51% 1,1506 4,31% 

PTAXV 5,92% (4,58%) 5,92% 16,91% 

CentraI dAt*1dIm.ittO 4 
PBANCO 8RADESCO S.A 

Endereço: Av. Brig. Faria Lima, 3064 - 70  andar. 
Itaim Bibi - São Paulo - SP 	CEP 01451-000 
Email: comercialatendimento@bram.bradesco.com.br  / www.bradescoasset.com.br  
Telefone: (11) 3847-9090 

Fone Fácil Bradesco 
Capitais e regiões metropolitanas - 4002 0022 
Demais regiões - 0800 570 0022 
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvdoria - 0800 727 9933 

L111] 

Valores em Reais 
	 Extrato emitido em: 04/0212020 09:54:14 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 	 Página 2 de 2 

(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a uulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n° 264 de 30/0611999 

(3) Rentabilidade liquida das taxas de Administração e Performance 
Nette estrato somente estio demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência. 

C" 



Empresa 1 - 

Unidade 264 

Sistema Fundos de lnvesximento 	Extrato Mensal 

Nome Data Emissão Más/Ano 

MUNiCIPIO DE ITAREMA 0310212020 0112020 

Unidade Conta Folha 

264 - ACARAU 000022062-5 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS- RENTABILIDADE(%) 
ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

CNPJ 62.318.407í0001-19 
End.. 1w. Presidente Juscelino Kubitschek. 2041 e 2235 - Bloco A, (parte) - Vila Olimpia - CEP 04543-011 - So Paulo/SP 

Produto 	 Rend, Mensal 	Rend. Anual ÚIt. 12 Meses 

BNB SELEÇÃO FI AÇÕES •0.514 	 -0,5142 169374 
FNB MAIS HC FIRF LP 0.2252 	 02252 4,1119 
9 	SETOR RUSLICO P1 RI- CO 0.2709 	 0.2739 .45754 
ENB AUTOMATICO Fi RF CURTO PRAZO 0,1564 	 0,1564 3,1559 
BNB ESPECIAL FIC FÉ RF REF Dl 0,2943 	 0,2943 4,9005 
BNB CLÁSSICO FIC EI RF REF Dl 0,1944 	 0,1944 3,7087 
BNB ALOCAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES 0,0000 	 0,0000 0,0000 
BNB PI AÇÕES PETROBRAS 0,0003 	 0.0000 0,0000 
BNB P1 AÇÕES VALE 0,0000 	 0.0000 0.0000 
8148 INSTITUCIONAL EI RENDA FIXA 	 ' 0,3662 	 0.3662 5,4473 
BNB Ei MULTIMERCADO LP 0,3288 	 0.3288 5,1598 
BNB CONTA RESERVA FIC F1 RF.REF Dl 0,2837 	 0.2837 4,7276 
BNB MÁXIMO FIC FI RF LP 0,2841 	 0,2841 4,8306 

PLUS FIC Fi RF LP 0,343-1 	 0.3437 55644 
RPPSMA-BFlRF 0,2989 	 0,2989 17,1112 

BNB ESSENCIAL FIC FI RENDA FIXA REF DI 0, 194 1 	 0,1941 3,6163 
BNB SOBERANO El RENDA FIXA 0,3538 	 0.3538 1,4643 

MOVIMENTAÇÕES BNB RPPS IMA-9 FI RF - CNPJ: 08.266.261/0001-60 

Dia 	Histórico 	 Quant. Cotas Valor Cota Valor 

SALDO ANTERIOR 	 1254.738,117 4,269291 5.357.055,61 

SALDO FINAL 	 1.254.788,117 4,252054 	' 5373.070.48 

RESUMO BNB RPPS IMA-13 El RF 

Total.-Aplicações 	 Total Resgates Rend. Bruto Mensal I.R. Federal 

0,00 	 0,00 16.014,87 0,00 

IOF si Resgates 	Perdas a Compensar Rend. Tributável * 

0,00 	 0,00 0,00 

* Rendimento para declaração de imposto de renda. 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 
AINISTRADOR 

- Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, a cotista poderá entrar em 
contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no telefone: 0800.762.7777. 

Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para contato será; (4-55) (11)3012.3336. 

OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito cora a solução apresentada, poderá entrar em contato no 
l&efone 0803.726.0322. apenas de segunda à sexta eira, das 9h às 18horas exceTo feriados. O Cotista 

pode. ainoa, encaminhar corresponência para o seguinte endereço: Rua Domingos Marchelti n. 77, Térreo 
E, GEP ri. 027 12-150. SAC e Ouvidoria atendem deficntes auditivos e de fala. 	' 

DISTRIBUIDOR 

.AC - Atra..'es oe çnrresoondãrica :isica para -  1w. Or Silas Munquba. 5700 - Bloco E2 Subsolo - Passará 
Ftaiea-f E CEP: 60743-002, ou através de eIefone. 85) 3299-3544. fax. (853299-3349 ou e-mail. 
fundos@bnb.gov.br. 
Ouvidoria - telefone: 0300-033-3033 / e-mail: ouvidoriabnb.gov.br . 

Usuário F066958 	 Data hora da emissão 	0310212020 39.47:35 	 Pagina 1 de 1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fatuno. 48 - Centro - CEP. 62590-000 

\ 	 CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 lu rema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.ttaren.ce.qov.br 	cuaocssT1 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Firefox 
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G338121918706837039 

Extrato investimentos financeiros - mensal 1210112021 20:11:43 

Cliente 
Agência 	 3881-4 
Conta 	 16887-4 PREF MUN ITAREMA 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

BB PREVID IMA-B TP - CNPJ: 7.442.07810001-05 
Data 	Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor lOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 12.782.854,18 2.048.647,391616 

3111212020 SALDO ATUAL 13.401.011,59 2.048.647,391616 	 2.048.647,391616 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 12.782.854,18 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 618.157,41 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 618.157,41 
SALDO ATUAL = 13.401.011,59 

Valor da Cota  
3011112020 	6,239655603 
3111212020 	6,541394895 

Rentabilidade 
No mês 	 4,8358 
No ano 	 6,1403 
últimos 12 meses 	6,1403 

BB Previd Multimerc - CNPJ: 10.418.36210001-50  
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Com  p. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 4.765.192,56 1.640.311,020976 

3111212020 SALDO ATUAL 4.817.608,78 1.640.311,020976 	 1.640.311,020976 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 4.765.192,56 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 52.416,22 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF(-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 52.416,22 
SALDO ATUAL = 4.817.608,78 

Valor da Cota 
3011112020 	2,905054283 
3111212020 	2,937009332 

Rentabilidade 
No mês 	 1,0999 
No ano 	 2,0132 
últimos 12 meses 	2,0132 

BB Previd RF IMAB 5+ - CNPJ: 13.327.340/0001-73 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 5.417.942,21 1.630.845,427145 

3111212020 SALDO ATUAL 5.822.914,36 1.630.845,427145 	 1.630.845,427145 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 5.417.942,21 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 

1of3 	 12/01/202120:11 
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RENDIMENTO BRUTO (+) 404.972,15 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 404.972,15 
SALDO ATUAL = 5.822.914,36 

Valor da Cota 
3011112020 	3,322167827 
3111212020 	3,570488204 

Rentabilidade 
No mês 	 7,4746 
No ano 	 5,0607 
últimos 12 meses 	5,0607 

BB PREVID RF IDKA 2 - CNPJ: 13.322.20510001-35 
Data 	Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

30/1112020 SALDO ANTERIOR 10.816.584,27 3.798.180,405436 

31/1212020 SALDO ATUAL 10.981.605,09 3.798.180,405436 	 3.798.180,405436 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 10.816.584,27 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 165.020,82 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF(-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 165.020,82 
SALDO ATUAL = 10.981.605,09 

Valor da Cota 
3011112020 	2,847833202 
3111212020 	2,891280538 

Rentabilidade 
No mês 	 1,5256 
No ano 	 7,9158 
Últimos 12 meses 	7,9158 

BB Previd RF Fluxo - CNPJ: 13.077.41510001-05 
Data 	Histórico ValorValor IRPrej. Comp.Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 11.426.103,83 5.409.908,143874 

0411212020 RESGATE 11.964,26 5.663,747270 2,112428297 	5.404.244,396604 

Aplicação 13/11/2019 11 .964,26 5.663,747270 

0811212020 RESGATE 7.993,80 3.783,740502 2,112671309 	5.400.460,656102 

Aplicação 13/11/2019 7.993,80 3.783,740502 

1011212020 RESGATE 10.499,41 4.969,296675 2,112856343 	5.395.491 ,359427 

Aplicação 13/11/2019 10.499,41 4.969,296675 

1111212020 APLICAÇÃO 4.224,87 1 .999,494788 2,112968748 	5.397.490,854215 

14112/2020 RESGATE 3.632,06 1.718,883892 2,113033938 	5.395.771 970323 

Aplicação 13/11/2019 3.632,06 1.718,883892 

1511212020 APLICAÇÃO 551.853,61 261.153,803498 2,113136407 	5.656.925,773821 

1711212020 RESGATE 17.566,29 8.312,121335 2,113334165 	5.648.613,652486 

Aplicação 13/1112019 17.566,29 8.312,121335 

1811212020 APLICAÇÃO 854,56 404,347179 2,113431336 	5.649.017,999665 

2111212020 APLICAÇÃO 866,82 410,126696 2,113542006 	5.649.428,126361 

2211212020 RESGATE 297.025,42 140.526,124345 2,113666917 	5.508.902,002016 

Aplicação 13/11/2019 24.597,01 11.637,124667 

Aplicação 14/11/2019 34.676,25 16.405,731748 

Aplicação 20111/2019 88.837,84 42.030,199129 

Aplicação 10/1212019 148.914,32 70.453,068801 

2 of 3 
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2311212020 RESGATE 3.447,50 1 .630,947699 	2,113801688 5.507.271 054317 

Aplicação 10/1212019 3.447,50 1.630,947699 

2911212020 RESGATE 6.447,50 3.049,792051 	2,114078564 5.504.221 ,262266 

Aplicação 1011212019 6.447,50 3.049,792051 

31/1212020 RESGATE 805,00 380,750913 	2,114243124 5.503.840,511353 

Aplicação 1011212019 805,00 380,750913 

3111212020 SALDO ATUAL 11.636.456,96 5.503.840,511353 5.503.840,511353 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 11.426.103,83 
APLICAÇÕES (+) 557.799,86 
RESGATES (-) 359.381,24 
RENDIMENTO BRUTO 11.934,51 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 11.934,51 
SALDO ATUAL = 11.636.456,96 

Valor da Cota 
3011112020 	2,112069840 
3111212020 	2,114243124 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1028 
No ano 	 1,6425 
últimos 12 meses 	1,6425 

BB Prev RF Aloc - CNPJ: 25.078.99410001-90 
Data 	Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011112020 SALDO ANTERIOR 18.616.772,50 12.474.810,735929 

31112/2020 SALDO ATUAL 19.059.671,24 12.474.810,735929 12.474.810,735929 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 18.616.772,50 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 442.898,74 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF(-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 442.898,74 
SALDO ATUAL = 19.059.671,24 

Valor da Cota  
3011112020 	1,492349094 
3111212020 	1,527852538 

Rentabilidade 
No mês 	 2,3790 
No ano 	 5,0898 
Últimos 12 meses 	5,0898 

Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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G3381219187068371 
12/01/2021 20:09156 

Extrato conta corrente 

Cliente Conta atual 
Agência 3881-4 
Conta corrente 16887-4 	PMI INSTITUTO M DE PREVID 
Período do extrato 01/1212020 até 31/12/2020 

Lançamentos 

Di. movimento 	Dt. balancete 	Histórico Documento 
27/11/2020 Saldo Anterior 
04112/2020 + Transferência enviada 551 .010.000.030.674 

04112 1010 30674-6 CYBER INFO PRO 
0411212020 + Transferência enviada 551.702.000.125.789 

04/12 1702 125789-7 FINANCIE GESTAO 
0411212020 + Transferência enviada 553.515.000.073.439 

04112 3515 73439-X MATIAS E LEITA 
04/1212020 + Transferência enviada 553.881.000.020.517 

04/12 3881 20517-6 JOSE D OLIVEIR 

0411212020 + Pagamento conta luz 120.401 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

04/12/2020 BB Previden RF Fluxo 780 
08112/2020 + Transferência enviada 551.702.000.125.789 

08/12 1702 125789-7 FINANCE GESTAO 

08/12/2020 +Pgto conta água 120.801 

CAGECE 

08112/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.802 

237 0684 31067646353 MARIA NUNES TURBA 

08/12/2020 + Tar DOC1'TED Eletrônico 893.431.100.027.964 

Cobrança referente 08112/2020 

08/1212020 BB Previden RF Fluxo 780 

10/12/2020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 

10/12 3881 6086-0 PMI FPM 

1011212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 

10112 3881 6086-0 PMI FPM 

10112/2020 + Transferência recebida 553.881 .000.006.086 

10/12 3881 6086-0 PMI FPM 

10/1212020 + Transferência enviada 551.369.000.002.633 

10112 1369 2633-6 SINDICATO APEO 

10/12/2020 + Transferência enviada 553.296.000.005.013 

10/12 3296 5013-X ME A CORRET D 

10/12/2020 + Transferência enviada 553.881.000.005.338 

10112 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

10112/2020 + Transferência enviada 553.881.000.005.338 

10112 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

10/12/2020 + Transferência enviada 553.881.000.005.338 

10/12 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

10/12/2020 + Transferência enviada 553.881.000.016.797 

10112 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

1011212020 + Transferência enviada 553.881.000.016.797 

10/12 3881 16797-5 SINDICATO DOS 

1011212020 + Transferência enviada 553.881.000.018.150 

10112 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

10/12/2020 + Transferência enviada 553.881.000.018.150 

10112 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

1011212020 + Transferência enviada 553.881.000.018.150 

10112 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

10112/2020 + Transferência enviada 553.881.000.018.150 

10/12 3881 18150-1 CONVENIO CONSI 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.001 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.002 

104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

Valor R$ Saldo 
0,00C 

275,00 D 

6.895,00 D 

2.500,00 D 

1.930,00 D 

364,26 D 

11.964,26C 	0,00 O 

6.895,00 D 

88,35 D 

1.000,00 D 

10,45 D 

7.993,80C 0,00 C 

89.593,46C 

15.861,83C 

35.647,27C 

48,55 D 

104,80 D 

86.407,47 D 

15.310,07 D 

2.957,55 D 

56,02 D 

1.019,42 D 

22.639,52 D 

13.217,13 D 

2.132,90 D 

1.595,62 D 

2964,32 D 

2.896,46 D 



10/1212020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.003 220,79 D 
104 1955 007663941000154 MUNICIPIO DE 

1011212020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.202.595 10,45 D 
Cobrança referente 1011212020 

1011212020 +TarDOC/TED Eletrônico 823.451.200.202.596 10,45 D 
Cobrança referente 1011212020 

1011212020 + Tar DOCITED Eletrônico 823.451.200.202.597 10,45 D 
Cobrança referente 1011212020 

10/12/2020 BB Previden RF Fluxo 780 10.499,41 C 	0,00 C 
11/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.016.824 1.554,30C 

11112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

11/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.016.824 2.670,57C 
11112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

1111212020 BB Previden RF Fluxo 780 4.224,87 D 	0,00 C 
1411212020 + Transferência enviada 551.010.000.030.674 275,00 D 

14112 1010 30674-6 CYBER INFO PRO 

1411212020 + Transferência enviada 558.177.000.001.355 3.000,00 D 
14112 8177 1355-2 ELIENE L 	B S 

1411212020 + Pagamento conta luz 121.401 357,06 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

1411212020 BB Previden RF Fluxo 780 3.632,06C 	0,00 C 
15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.017 5.178,56C 

15112 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.017 489,97C 

15112 38815017-2 PMI SECRETARIA 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.005.017 8.897,71 C 

15112 3881 5017-2 PMI SECRETARIA 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.017 841,86C 

15112 38815017-2 PMI SECRETARIA 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 13.321,97C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 3.319,82C 

15112 38815204-3 PM ITAREMA -FU 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 1.311,19C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 22.889,56C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 8.857,05C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 5.704,05C 

15112 38815204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 763,13C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 3.379,99C 

15112 38815204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 4.706,87C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 1.967 , 19C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 15.218,03C 

15112 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.204 8.087,26C 

15/12 3881 5204-3 PM ITAREMA -FU 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 2.045,71 C 

15/12 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 3.514,89C 

15112 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.049,89C 

15112 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 745,65C 

15112 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 611,05C 

15112 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.005.528 1.281,16C 

15112 3881 5528-X P M 1 FUNDO MU 

E  N~Iv 



15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 114,95C 
15/12 3881 6086-0 PMI FPM 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 1197,50C 
15112 3881 6086-0 PMI FPM 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 6.952,88C 
15112 3881 6086-0 PMI FPM 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 11.946,31 O 
15112 3881 6086-0 PMI FPM 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 2.305,620 
15112 3881 6086-0 PMI FPM 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 8.028,77C 
15112 38816086-0 PMI FPM 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 3.961,47C 
15112 3881 6086-0 PMI FPM 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.006.086 4.672,83C 
15/12 3881 6086-0 PMI FPM 

15/12/2020 + Transferência recebida 553.881.000.008.757 7.895,390 

15/12 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.008.757 13.565,720 

15112 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.008.757 34.471,05C 

15/12 3881 8757-2 P MUN ITAREMA 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.010.420 213.325,51 O 

15/12 3881 10420-5 PMI FUNDEF 60 

15/12/2020 + Transferência recebida 553.881.000.018.453 2.667,01 O 

15112 3881 18453-5 SEC AGRICULTUR 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.453 4.582,40C 

15112 3881 18453-5 SEC AGRICULTUR 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 395,01 O 

15/12 3881 18454-3 SEO TURISMO 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 229,90C 

15112 3881 18454-3 SEC TURISMO 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 878,31 O 

15112 3881 18454-3 SEC TURISMO 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 3.833,54C 

15112 3881 18454-3 SEO TURISMO 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 6.586,72C 

15112 3881 18454-3 SEO TURISMO 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.454 1.509,09C 

15112 3881 18454-3 SEC TURISMO 

15/12/2020 + Transferência recebida 553.881.000.018.456 2.845,290 

15112 3881 18456-X SEC OBRAS 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.456 4.888,720 

15112 3881 18456-X SEC OBRAS 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.457 4.848,51 O 

15112 3881 18457-8 SEC GABINETE 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.018.457 8.330,62C 

15112 3881 18457-8 SEC GABINETE 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.019.027 574,750 

15112 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.019.027 987,52C 

15112 3881 19027-6 ITAREMABL GBF 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.019.030 1.728,200 

15112 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.019.030 2.969,35C 

15112 3881 19030-6 ITAREMABL PSB 

15112/2020 + Transferência recebida 553.881.000.020.617 4.895,000 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.020.617 26.231,580 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.020.617 8.410,50C 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

1511212020 + Transferência recebida 553.881.000.020.617 15.267,06C 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

15/1212020 + Transferência recebida 553.881.000.020.617 1.727,880 



553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.020.617 

553.881.000.021.174 

553.881.000.021.174 

780 

553.515.000.073.439 

553.881.000.005.338 

780 

5.450.180.000.012 

5.450.191.000.012 

780 

5.488.418.000.012 

5.488.433.000.012 

5.488.450.000.000 

5.488.459.000.000 

780 

553.881.000.016.824 

553.881.000.016.824 

553.881.000.016.824 

553.881.000.016.824 

553.881.000.005.338 

553.881.000.005.338 

553.881.000.005.338 

553.881.000.005.338 

780 

553.515.000.037.932 

780 

553.515.000.037.932 

558.177.000.001.355 

780 

553.881.000.021.662 

780 

13.923,18C 

2.968,81 C 

8.103,44C 

312,95C 

537,71 C 

551.853,61 D 0,00 C 

2.500,00 D 

15.066,29 D 

17.566,29C 0,00 O 

319,73C 

534,83C 

854,56 D 0,00 C 

307,74C 

514,78C 

16,57C 

27,73C 

866,82 D 0,00 C 

2.337,93C 

2.878,47C 

1.360,69C 

1.675,30C 

10.664,00 D 

111.528,47 D 

39.488,53 D 

143.596,81 D 

297.025,42 C 0,00 O 

3.447,50 D 

3.447,50C 0,00 C 

3.447,50 D 

3.000,00 D 

6.447,50C 0,00 C 

805,00 D 

805,00 C 

0,00C 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

31/12/2020 

15/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

• Transferência recebida 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

• Transferência recebida 

15/12 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

• Transferência recebida 

15112 3881 20617-2 CE 230655 FMS 

• Transferência recebida 

15112 3881 21174-5 FUNDO MDC A 

• Transferência recebida 

15112 3881 21174-5 FUNDO MDC A 

BB Previden RF Fluxo 

• Transferência enviada 

17112 3515 73439-X MATIAS E LEITA 

• Transferência enviada 

17112 3881 5338-4 P M 1 C FOLHA 

BB Previden RF Fluxo 

• Ordem Bancária 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

• Ordem Bancária 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

BB Previden RF Fluxo 

• Ordem Bancária 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

• Ordem Bancária 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

• Ordem Bane 12 Sec Tes Nac 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

• Ordem Bane 12 Sec Tes Nac 

060265310001-30 TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

BB Previden RF Fluxo 

• Transferência recebida 

22112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

• Transferência recebida 

22112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

• Transferência recebida 

22112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

• Transferência recebida 

22112 3881 16824-6 CAMARA M ITARE 

• Transferência enviada 

22112 3881 5338-4 P M 1 O FOLHA 

• Transferência enviada 

22112 3881 5338-4 P M 1 O FOLHA 

• Transferência enviada 

22112 3881 5338-4 P M 1 O FOLHA 

• Transferência enviada 

22112 3881 5338-4 P M 1 O FOLHA 

BB Previden RF Fluxo 

• Transferência enviada 

23112 3515 37932-8 A C A E MERCAD 

BB Previden RE Fluxo 

• Transferência enviada 

29112 3515 37932-8 A C A F MERCAD 

• Transferência enviada 

29112 8177 1355-2 ELIENE L  B S 

BB Previden RF Fluxo 

• Transferência enviada 

31112 3881 21662-3 MARIA 5 A RODR 

BB Previden RF Fluxo 

SALDO 

k Ou..;,~ 



Transação efetuada com sucesso por: JB500720 LIANA MARA VIANA MONTEIRO DE SENA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ífkN]1 Extrato do Período j,9f%JftJf1
De: 30/11/2020 Ate 31/12/2020  

39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Cotista: 39720 - MUNICIPIO DE ITAREMA - ITAREMA PREFEITUR 

Período de: 3011112020a 31112/2020 

Data e Hora: 1410112021 10:42:27 

Resumo de Investimentos 

Produto 	 Saldo em 	 Participação em 3111212020 

	

3011112020 	 3111212020 

Total 	 2.941.805,46 	 2.958.643,68 	 100% 

39702- JT PREV Fli DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - CNPJ/MF: 23.876.08610001-16 	 2.941805,46 	 2.958.643,68 	 100.00% 

Rentabilidade dos Produtos e Indicadores 

Produto / Indicadores 	 Periodo 	 Mês Anterior 	 Ano 	 Ano Anterior 	12 Meses 

JT PREV Fli DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 	0,5724 	 0,5095 	-4,3431 	 4,2629 	-4,3431 

INDICE BOVESPA FECTO 
	

9,2971 	 15,9026 	2,9157 
	

31,5837 	2,9157 

CDI_I 
	

0,1645 	 0.1495 	2,7578 
	

5,9658 	2,7578 

Movimento no Período 

Data 	 Histórico 
	

Valor da Cota 	Quantidade de Cotas 	Valor Bruto 
	

I.R. 	 IOF 	 Valor Liquido 

39702 - JT PREV Fli DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

3011112020 	Saldo Inicial 	 117,67221 846 	25.000,00000000 	2.941.805,46 
	

0,00 
	

0,00 	 2.941.805,46 

3111212020 	Saldo Final 	 118,34574727 	25.000,00000000 	2.958.643,68 
	

0,00 
	

0,00 	 2.958.643,68 

Administração: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A CNPJ/MF:-00.806.535/0001-54 	 NJ 

Ouvidoria: 0800 7722231  

Valores expressos em Reais 	 prov=Valores Provisionados 	 Extrato emitido em: 1410112021 



CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extrato...  

"IÁKA
Extrato Fundo de Investimento 

Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operaçãomissão 
IACARAU, CE 	 1955 	5993 	

E 	
1210112021 

Êundo CNPJ do Fundo 1'nício das Atividades do Fundo 
AlXA FIC BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA 23.215.09710001-55  2811012016 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011112020 Cota em: 3111212020 
1,3207 	II 	6,6646 	II 6,6646 	 II 	1,494628 	II 1,514367 

Administradora 

Nome Endereço CNPJ da Administradora 

aixa Econômica Federal ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DE 00.360.30510001-04 

Cliente 

frNome CPF/CNPJ 	 Conta Corrente Mês/Ano 	rolha 
IITAREMA FPS FUN MUNIC PREVSEG 5 07.663.94110001-54 	j 	006.00000302-0 1212020 	1 	01101 
Análise do Perfil do Investidor lData da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 

Saldo Anterior 12.327.790,130 8.248.065,828563 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 162.808,570 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bru to * 12.490.598,70C 8.248.065,828563 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 

1 ot'2 
	 12/0112021 20:14 



CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https://sidnifextrato.caixa.gov.br/sidmfèxtrato/Controller/extrato_extrato...  

Serviço de Atendimento ao Cotista 

ISAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

IOuvidoria: 	jEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 httos:/twwwl.caixaaov.br/atendimento/telefones  da caixa.asD 

1 	 Acesso o sito da CAIXA: www.calxa.ciov.br  

2 of 2 
	 12/01/2021 20:14 



CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https:!/sidmfextrato.caixa.gov.br/sidm  fextrato/Controlier/extrato extrato... 

"IÁKA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência Código Operação Emissão 
CARAU, CE 1955 5464 1 	1210112021 

undo CNPJ do Fundo Início das Atividades do Fundo 
KAIXA_FI BRASIL IRF-M1 TP RF 10.740.67010001-06 2810512010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011112020 Cota em: 3111212020 

1 	0,2847 	II 	3,6311 	II 3,6311 	 II 	2,605598 	II 2,613017 

Administradora 

Endereço CNPJ da Administradora 

Mo
me 
ixa Econômica Federal ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 00.360.305/0001-04 

Cliente 

lNome CPF/CNPJ Conta Corrente Mês/Ano Folha 
ITAREMA FPS FUN MUNIC PREV SEG S 07.663.94110001-54 006.00000302-0 1212020 01101 
Análise do Perfil do Investidor Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 18.252.896,42C 7.005.261,912050 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 51.972,04C 
IRRF 0,00 
lOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 18.304.868,46C 7.005.261,912050 
Resgate Bruto em Trâ ns ito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

1 of2 	 12/01/2021 20:13 



CAIXA - Extrato de Fundos 
	

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmtèxtrato/Controller/extrato  extrato... 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

ISAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 J Caixa Postal 72624, São PauIoISP CEP: 01405-001 

I0uvkio, : 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https:/Iwwwl.caixa.gov.br/atendimentoltelefones_dacaixa.asp  

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.ciov.br  

2of2 	 12/01/2021 20:13 



da bradesco Extrato Detalhado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS - 49 - A - 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

Extrato Mensal 

' 	

, 	 Período: 3011112020 a 3111212020 
conte-  

Resumo dos Investimentos 
. 	 .. 

	

Saldo em 	 Saldo em 	Participação 

Produto 	 C.N.PJ 	 30/11/2020 	 3111212020 	3111212020 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 	 24.022.566/0001-82 	 6.775.293,18 	 6.907.970,70 	 75,74% 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 	 28.515.874/0001-09 2.159.457,38 	 2.213.006,70 	 24,26% 

Total 	 - 	
- 	 - 	

8.934.750,56 	 - 9.12077,40 	 100,00% 

Administrador 	 C.N.P.J 

BANCO BRADESCO S.A 	 60.746.948/0001-12 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

BRADESCO FI RF IDKA PRE 2 9- 	50 r_Mi41 

Movimentação 

Data da 
Data 	Histórico 	 Aplicação 	Valor da Cota 	Quantidade Cotas 	Valor Bruto 	I.R (1) 	I.0.F (2) 	Valor Líquido 

30/1112020 Saldo Inicial 	 3011112020 	 1,66030470 	4.080.752,87605340 	6.775.293,18 	 0,00 	 0,00 	6.775.293,18 

31112/2020 Saldo Final 	 31/1212020 	 1,69281770 	4.080.752,87605340 	6.907.970,70 	 0,00 	 0,00 	6.907.970,70 

Rendimento Bruto 	 132.677,52 

Posição por Nota 

Data da 	Valor da 	 AIíq. 	 Alíq. 
Nota 	Aplicação Aplicação 	Valor da Cota 	Quantidade Cotas 	Valor Bruto 	I.R (1) IR 	I.O.F (2) 	IOF 	Valor Liquido 

14848790 	15109/2017 	5.000.000,00 	1,69281770 	4.080.752,87605340 	6.907.970,70 	 0,00 0,00 	 0,00 	0,00 	6.907.970,70 

Mensagem 

Administrador 	 C.N.P.) 

BANCO BRADESCO S.A 	 60.746.948/0001-12 

Cidade de Deus S/N-PRED.AMARELO - DAC 06029-900 Osasco SP 

BRADESCO FIC EI RF ALOCACAO DINAMICA 

Movimentação 

Data da 
Data 	Histórico 	 Aplicação 	Valor da Cota 	Quantidade Cotas 	Valor Bruto 	I.R (1) 	I.0.11= (2) 	Valor Líquido 

30111/2020 Saldo Inicial 	 30/11/2020 	 1,25756590 	1.717.172,33575100 	2.159.457,38 	 0,00 	 0,00 	2.159.457,38 

31/12/2020 Saldo Final 	 3111212020 	 1,28875050 	1.717.172,33575100 	2.213.006,70 	 0,00 	 0,00 	2.213.006,70 

Rendimento Bruto 	 53.549,32 

Posição por Nota 
Data da 	Valor da 	 Alíq. 	 Alíq. 

Nota 	Aplicação Aplicação 	Valor da Cota 	Quantidade Cotas 	Valor Bruto 	I.R (1) IR 	LO.F (2) 	IOF 	Valor Líquido 

27150343 19106/2019 	1.808.339,85 	1,28875050 	1.545.694,24699510 	1.992.014,23 	 0,00 0,00 	 0,00 	0,00 	1.992.014,23 

27254572 25/0612019 	231.462,01 	1,28875050 	171.478,08875590 	220.992,47 	 0,00 0,00 	 0,00 	0,00 	 220.992,47 

Mensagem 

Valores em Reais 	 Extrato emitido em: 05/01/2021 08:04:59 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 	 Página 1 de 2 

(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n0 264 de 30/06/1999 

(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance 
Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência. 



bradesco 	 Extrato Detalhado 

MUNICIPIO DE ITAREMA 

TV LUIZ GONZAGA DE VASCONCELOS - 49 - A - 

62590000 CENTRO - ITAREMA(CE) 

Extrato Mensal 
Extrato para simples conferência, saldos sujeitos a confirmação 

Resumo Detalhado 

Produto 	 Aplicações no Período 

Período: 30/11/ 2020 a 3111212020 

Resgates no Período 	 Impostos no Período 

Valor em R$ Quantidade Valor em R$ 	Quantidade IOF Retido 	IRRF Retido 
BRADESCO F: RF IDKA PRE 2 	 0,00 0,00000000 0,00 	 0,00000000 0,00 	 0,00 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 	 0,00 0,00000000 0,00 	 0,00000000 0,00 	 0,00 

Rentabilidade(3) 1,: 	 ,':;z 	, 	', , 	' 	
àIL 

1 

Mês Mês Anterior Ano 	 12 Meses 

BRADESCO 9 RF IDKA PRE 2 	 1,96% 0,48% 8,24% 8,24% 

BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 	 2,48% 0,78% 4,66% 4,66% 

CDI 	 0,16% 0,15% 2,77% 2,77% 

IBOVESPA FECHAMENTO 	 9,30% 15,90% 2,92% 2,92% 

IBOVESPA MÉDIO 	 8,94% 15,96% 2,78% 2,78% 

IPCA 	 0,89% 0,86% 4,31% 4,31% 

PTAXV 	 (2,53%) (7,63%) 28,93% 28,93% 

Central de Atendimento 

BANCO BRADESCO S.A. 
Endereço: Av. Brig. Faria Lima, 3064 - 7 0  andar. 
Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP 01451-000 
Email: comercialatendimento@bram.bradesco.com.br  / www.bradescoasset.com.br  
Telefone: (11) 3847-9090 

Fone Fácil Bradesco 
Capitais e regiões metropolitanas - 4002 0022 
Demais regiões - 0800 570 0022 
Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Valores em Reais 	 Extrato emitido em: 05/01/202108:04:59 

(1) Imposto de Renda retido na fonte sobre rendimentos auferidos no período 	 Página 2 de 2 

(2) Imposto sobre Operações Financeiras relativas a títulos e valores mobiliários de acordo com portaria do Ministério da Fazenda n° 264 de 30106/1999 

(3) Rentabilidade líquida das taxas de Administração e Performance 
Neste extrato somente estão demonstradas as movimentações convertidas em cotas no período de abrangência. 



Gerenciamento do Nordeste Eletrônico 	 Page 2 of 2 

SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala. 

SAC BANCO DO NORDESTE - 0800 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - wv 

u r' 

http://dOOl  wwv06/gerenciamentoNEE/Conteudo/ext_cns_02.asp 	 14/01/2021 



Empresa 1 - 

Unidade 264 - 

Sistema Fundos de Investimento 	Extrato Mensal 

Nome 	 Data Emissão 	 Mês/Ano 

MUNICIPIO DE ITAREMA 	 14101/2021 	 12/2020 

Unidade 	 Conta 	 Folha 

264 - ACARAU 	 000022062-5 	 1 

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE (%) 

ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19 
End.: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) - Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo/SP 

Produto 	 Rend. Mensal Rend. Anual Últ. 12 Meses 

BNB SELEÇÃO FI AÇÕES 7,1642 13,2629 13,2629 
BNB MAIS FIC FI RF LP 0,2548 1,2554 1,2554 
BNB SETOR PÚBLICO FI RF CP 0,0665 1,6308 1,6308 
BNB AUTOMATICO EI RF CURTO PRAZO 0,0142 0,6108 0,6108 
BNB ESPECIAL FIC FI RF REF Dl 0,1742 1,6938 1,6938 
BNB CLÁSSICO FIC EI RF REF Dl 0,1002 0,6700 0,6700 
BNB ALOCAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO AÇÕES 0,0000 0,0000 00000 
BNB FI AÇÕES PETROBRAS 0,0000 0,0000 0,0000 
BNB FI AÇÕES VALE 0,0000 0,0000 0,0000 
BNB INSTITUCIONAL EI RENDA FIXA 0,4437 2,3799 2,3799 
BNB El MULTIMERCADO LP 0,6805 2,8437 2,8437 
BNB CONTA RESERVA FI RF REF DI 0,1766 1,3229 1,3229 
BNB MÁXIMO FIC El RF LP 0,2808 1,6896 1,6896 
BNB PLUS FIC FI RF LP 0,3313 2,2902 2,2902 
BNB IMA-13 FI RF 4,1753 5,1852 5,1852 
BNB ESSENCIAL FI RENDA FIXA REF Dl 0,1676 0,6095 0,6095 
BNB SOBERANO FI RENDA FIXA 0,2535 2,1041 2,1041 

MOVIMENTAÇÕES BNB IMA-13 FI RF - CNPJ: 08.266.26110001-60 

Dia 	Histórico 	 Quant. Cotas Valor Cota Valor 

SALDO ANTERIOR 	 1.254.788,117 4,310680 5.408.990,04 

SALDO FINAL 	 1.254.788,117 4,490663 5.634.830,57 

RESUMO BNB IMA-13 FI RF 

Total Aplicações 	 Total Resgates Rend. Bruto Mensal I.R. Federal 

0,00 	 0,00 225.840,53 0,00 

IOF si Resgates 	Perdas a Compensar Rend. Tributável * 

0,00 	 0,00 0,00 

* Rendimento para declaração de imposto de renda. 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

ADMINISTRADOR 
SAC - Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista poderá entrar em 
contato todos os dias da semana, durante 24 horas do dia, no telefone: 0800.762.7777. 

Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para contato será: (+55) (11) 3012.3336. 

OUVIDORIA - Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá entrar em contato no 
telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h às 18horas, exceto feriados. O cotista 

pode, ainda, encaminhar correspondência para o seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo 
B, CEP n. 02712-150. SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala. 

DISTRIBUIDOR 
SAC - Através de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2 Subsolo - Passaré 
Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: 
fundos@bnb.gov.br.  
Ouvidoria - telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br.  
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* 	 ESTADO DO CEARÁ 

4., 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-300 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 XW Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorerno.ce.qov.br  
ltarema 
cJOMMRN1 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X1 - Atos de Nomeoçao da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



Estado do Ceaa 
PREFEITURA M.UNCIPAL. DE ]ITAJR.EMA 

CUIDANDO DA AOSM GENTE  

PORTARIA N° 01012020 

Nomeia o Pregoeiro e a respectiva equipe de 
,.-,,, 	- rA;.-.:-;.-. 	I4.-- 	.-.ir'r 	-LA 

U 	4I IL4.IIJ U ,... tC '...4 1 1C41 '.L_ u. L4 outras  
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 

MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, em seu art. 61. inc. VI e IX, em consonância acordo ditames da Lei Federal 

n°8666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e com o art. 3 0 , inciso IV, § 1 0  da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Ari, 1 0  - NOMEAR, o Pregoeiro e a respectiva equipe de apoio para 

atuarem nos trabalhos atinentes as licitações na modalidade pregão, de 

interesse da Prefeitura Municipal de ftarema/CE, a saber: 

PREGOEIRO: INEZ HELENA BRAGA, portadora da cédula de identidade 

RG de n° 2924840-94 SSP10E, inscrita no CPF!MF sob o n o  693.152.993-

53; 

EQUIPE DE APOIO: VANDERLENE GUIA DE OLiVEIRA, portadora da 

cédula de identidade RÇ de n° 20020020$4446 SSP/CE inscrita no 

CPF/MF sob o n°907.606.113-00 eWILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA 

sarros, portador da cédula de identidade RG de n° 2005019022389 

SSPICE, inscrito no CPFIMF sob o n° 038.945.823-67; 

Art. 21  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PtJ8LIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de !tarema, Estado do Ceará, em 02 de janeiro de 

2020. 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de ltarema 
Praça Nossa Senhora de Fátima. n° 48. Centro. Itarema, Ceará. CEP.: 62.590-000 

Fone: (0xx88) 3667.1133 1 Fax: (0xx88) 3667-1340 



Estado do Ceará  
PREFEITURA MUNICU?AL DE ITAREMA L 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito do Município de !tarema Estado do Ceará, Sr. Ezeu Charles Monteiro, 

em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente 

as conferidas pela Lei Orgânica Municipal n° 47, de 05 de Abril 1990, Art. 34: "A 

pUbliCa ço das 1CIS e atos municipais far-se-á em óíão de imprensa focal ou regioíIaí 

ou por afixação na Sede da Prefeitura Municipal ou da Cá M.an-I Municipal, 

especificamente destinado, conforme o caso", RESOLVE publicar mediante afixação 

nos locais de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de 

ItaremalCE, a Portaria n° 01012020, que nomeia o PREGOEIRO E A RESPECTIVA 

EQUIPE DE APOIO do Município de Itarema, Estado do Ceará e dá outras 

providências. 

PUBLIQUE-SE, 

uI 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de ltarema, Estado do Ceará, em 02 de janeiro de 
2020. 

'.----------------- •______"*________ 
ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Pfeto Muncipal 

Prefeitura Municipal de Itarema 
Praça Nossa Senhora de Fátima, no 48, Centro, Itarema, Ceará. CEP.: 62.590-000 

Fone: (0xx88) 3667.1133 1 Fax: (0xx88) 3667-1340 
('MDI. fl7 (O. OÂIIflflflIRA1 (' 	ClOfl 1P7.fl 



1 ',tdd() do Ce ti- 

-' PRFFFITU1 RNICIP'\L DL JIAREMA 

.o 

PORTARIA N° 11112019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de taremalCE e dá outras 
providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAREMA, Sr. ELIZEU CHARLES 

MONTEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município. em seu ari. 61, inc. VI e IX, em consonância acordo ditames da Lei Federal 

n°8666, de 21 de junho de 1993 e suas aiterações. 

RESOLVE: 

Art. 1' - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação, para processar 

licitações públicas conforme disposto nos ditames da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações. 

Art. 2 1  - A Comissão Permanente de Licitação será composta por 04 

(quatro) membros abaixo discriminados: 

PRESIDENTE: INEZ HELENA BRAGA, portadora da cédula de identidade 

RG de U  2924840-94 SSPJCE, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.152.993-

53, 

MEMBROS: WILLAMES FRANKLIN DE OLIVEIRA SANTOS, portador da 

cduIa de identidade RG de n° 2005019022389 SSPICE, inscrito no 

CPH/MF sob o n° 038.945,823-67; 

JOÃO PAULO DE SOUZA VASCONCELOS, portador da cédula de 

identidade RG de n°2005014136238 SSPÍCE, inscrito no CPF/MF sob o n° 

030.704.473-41: 

VANDERLENE GUIA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade 

RG de n° 2002002084445 SSP!CE, nscrrta no CPF/MF sob o n° 

907.606.113-00 

Art. 3° - Na ausência do Presidente, um dos membros o substituirá pela 

ordem discriminada no art. 2 0  

Prefeitura Municipal de Itarema 
Praça Nossa Sennora de Fjtirnj. n° 48, Centro, ltrerna, Ceará, CEP.: 62.590-000 

Fone. (0xx86) 3667 1133 il Fax: (0x88) 3667-1340 
CNPJ: 07.663 941/0001-54 1 CGF 06920 187-O 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'AREMA 

I tare11À  
UAIOO* NQ5A LT1 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

REGISTRE-SE 

CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema, Estado do Ceará, em 02 de outubro 

de 2019. 

- 

ELIZEU CHARLES MONTEIRO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Itarema 
Praça Nossa Senhora ae Fátima. n° 48 Centro. Itarerna. Ceará, CEP.: 62.590-000 

Fone. (0xx88) 3667.11331 Fax: (0xx88) 3667-1340 
CNPJ 07.663.94110001-54 1 CGF 06.920.187-0 



ESTADO DO CEARÁ 

qp PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Proça Nosw Senhora de Fátírra. 48 - Centro - CEP: 62.590-::; 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 

Fone (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itcLrePr.ce.00v.br  

Lu 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 

• 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Noo Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 	- 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 	 Ita rema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.ttaremo.ce.40v.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n. °  03/13 -TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, no exercício financeiro 2020, nada tem a 

registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	\ 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antoni do Nascim nto Neto 	NOME: Liana ana iana M. de Sena 	NOME: Marc - 	ne Araújo Celestino 

MAT.: 010648/0-5 tCRC/CE)'\..\ 	MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nosso Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 itaremã 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itarema.ce.qov.br  

I.N. NO  03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: ITAREMA 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RELACÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 
ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: 

NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Cargo: Contador 

Assinatura:  

- 	J \ 

Conta 

ASS: 

NOM1 

MAT. 

Tesoureira: 	 Orde 	or da Despesa: 

ASS: 	AS S:  

NOME: Liana Ma ia Viana M. de Sena 	NOME: Marc.ne Araújo Celestino 

MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nossa Senhora de Fótimo. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.94110001-54 - CGF: 06.920.187-0 ltarema 
Fone: (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itorerno.ce.qov.br  

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA 
CNPJ N° 23.718.06710001-61 

LEI N° 65512016 1  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ITAREMAJCE 
PARA GESTÃO 2017 12020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA - ESTADO DO 
CEARÁ, 

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Itarema, Estado do Ceará, aprovou e 

eu, no uso das atribuições legais previstas no art. 155, §1 0  e §70, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de ltarema e na Lei Orgânica deste Município, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 29, inc. VI, 

b; 37, Xl e inc. XV; e art. 39, §4 0, ficam fixados os subsídios dos seguintes 

agentes políticos do Município de ITAREMA'CE, para a gestão 201712020: 

1- Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$13.800,00 (treze 

mil e oitocentos reais). 

II - Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$9.200,00 

(nove mil e duzentos reais). 

II - Secretário Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais) 

Parágrafo único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos 

termos do art. 39, §4 0  da Constituição Federal, será pago em parcela única, 

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de 

representação, ou outra espécie de remuneração. 

( 	 -- 

AV JOÃO BATISTA RIOS, S/N, CENTRO. ITAREMA, CEARÁ, CEP: 62.590-000 
FONE. (88)3667-1259! FAX (88)3667-1284 

CAMARAMU NICIPALDEITAREMAHOTMAIL.COM  



Art. 20:  Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os 

servidores públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder 

Executivo Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos 

da lei penal. 

Art. 3 1  - As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por 

conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 

exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017. 

PAÇO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ITAREMA, ESTADO DO 
CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO DE 2016. 

,/? •2Ç/ 	/ 	,J,f -, ',( 	4 - 
MAGJ'OÉ.SAR GOMES VASCONCELOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAREMA/CE 

- AV. JOÃO BATISTA RIOS, S1N, CENTRO, ITAREMA, CEARÁ, CEP.: 62.590-000 	- 
FONE: (88)3667-12591 FAX: (88)3667-1284 

CAMARAM UNICIPALDEITAREMA@HOTMAIL.COM  
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Exercício Financeiro 
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Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVI - bemonstrcitivos das Receltos e Fespesas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

Classificação 
Orçamentária 

Título da Receita Orçamentária Previsão 
Orçamentária Orçamentária 

Anulação em 
Dezembro 

Arrecadação em 
Dezembro 

Anulação até 
Dezembro 

Arrecadação até 
Dezembro 

Diferença para 

1000.00.00.0000.000 Receitas Correntes 2.152.000,00 0,00 2.705.054,76 0,00 14.162.181,70 12010.181,70 (+) 

1200.00.00.0000000 Contribuições 1.452.00000 0,00 364.247,33 000 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais 1.452.000,00 0,00 364.247,33 000 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1218.00.00.0000.000 Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 1.452.000,00 0,00 364.247,33 0,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 

1218.01.00.0000.000 Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - 1 .452.000,00 0,00 364.247,33 0,00 4.518.288,47 3.066.288,47 (+) 
CPSSS - Específico para EST/DF/MUN 

1218.01.11.0000.000 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 1.451.000,00 0,00 364.247,33 0,00 4.518.288,47 3.067.288,47 (+) 

1218.01.12.0000.000 CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 1.000,00 0,00 0,00 000 0,00 1.000,00 (-) 

1300.00.00.0000.000 Receita Patrimonial 100.000,00 0,00 2.340.807,43 0,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1320.00.00.0000.000 Valores Mobiliários 100.000,00 0,00 2.340.807,43 0,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1321 .00.00.0000.000 Juros e Correções Monetárias 100.000,00 0,00 2.340.807,43 0,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 

1321.00.41.0000.000 Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - 100.000,00 0,00 2.340.807,43 0,00 9.643.893,23 9.543.893,23 (+) 
RPPS - Principal 

1900.00.00.0000.000 Outras Receitas Correntes 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 (-) 

1990.00.00.0000.000 Demais Receitas Correntes 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 (-) 

1990.01.00.0000.000 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 (-) 

1990.01.11.0000.000 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS - 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 (-) 
Principal 

1990.03.00.0000.000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 (-) 
Próprios de Previdência dos Servidores 

1990.03.11.0000.000 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes 400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 (-) 
Próprios de Previdência dos Servidores - Principal 

7000.00.00.0000.000 Receitas Correntes intra-orçamentária 2.258.500,00 0,00 341.186,10 0,00 6.311.578,08 4.053.078,08 (+) 

7200.00.00.0000.000 Receitas de Contribuições intra-orçamentária 2.258.500,00 0,00 341.186,10 0,00 6.311 .578,08 4.053.078,08 (+) 

7210.00.00.0000.000 Contribuições Sociais 2.258.500,00 0,00 341.186,10 0,00 6.311.578,08 4.053.078,08 (+) 

7215.00.00.0000.000 Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público - 500.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.306,00 (-) 
CPSSS 

7215.01.00.0000.000 CPSSS - Servidor Civil 500.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.306,00 () 

7215.01.11.0000.000 CPSSS - Servidor Civil Ativo - Principal RPPS 500.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.306,00 (-) 

7218.00.00.0000.000 Contribuições Sociais específicas de Estados, DF, Municípios 1.758.194,00 0,00 341.186,10 0,00 6.311.578,08 4.553.384,08 (+) 

7218.03.00.0000.000 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 1.439.194,00 0,00 200.083,54 0,00 4.604.151,44 3.164.957,44 (+) 

7218.03.11.0000.000 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 1 .199.194,00 0,00 200.083,54 0,00 4.573.521,78 3.374.327,78 (+) 

7218.03.12.0000.000 CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros do Principal 240.000,00 0,00 0,00 0,00 30.629,66 209.370,34 (-) 

7218.04.00.0000.000 CPSSS Patronal - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN 319.000,00 0,00 141.102,56 0,00 1.707.426,64 1.388.426,64 (+) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Receita - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para 

Orçamentária Orçamentária Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

7218.04.11.0000.000 	csss Patronal - Parcelamentos - Servidor civil Ativo - Principal 319.000,00 0,00 141.102,56 0,00 1.707.426,64 1.388.426,64 (+) 

9000.00.00.0000.000 	Deduções -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 

9900.00.00.0000.000 	Outras deduções -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 

9910.00.00.0000.000 	Outras Deduções de Receitas Correntes -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 

9913.00.00.0000.000 	Outras Deduções de Receita Patrimonial -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 

9913.21.00.0000.000 	Outras deduções de Juros e Correções Monetárias -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 

9913.21.00.4100.000 	Outras deduções de Remuneração dos Recursos do Regime Próprio -20.000,00 0,00 0,00 0,00 -4.356.143,53 4.336.143,53 (-) 
de Previdência Social - RPPS - Principal 

Totais Orçamentários: 4.390.500,00 0,00 3.046.240,86 0,00 16.117.616,25 

Classificação 	 Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100030000 	 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 1.616,56 0,00 21.841,30 

100040000 	 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 440,00 

100060000 	 ISS 0,00 0,00 52,50 

100070000 	 IRRF 10.978,35 0,00 101.633,60 

100000017 	 Sindicato Apeoc 48,55 0,00 571,56 

100000045 	 Sindita 1.075,44 0,00 11.243,74 

100000046 	 M & A SEGUROS 104,80 0,00 1 .257,60 

100000052 	 LICENÇA SAÚDE 627,16 0,00 627,16 

100000054 	 EMPRESTIMO CEF 6.081,33 0,00 67.991,44 

100000055 	 EMPRESTIMO BB 40.236,38 0,00 416.109,13 

Totais Extra Orçamentários: 60.768,57 0,00 621.768,03 

Total Geral: 3.107.009,43 0,00 16.739.384,28 

FINANCE GES XO CO TABIL S/S 	 LIANA MAR IA 	MONTEIRO DE SENA MARCANEARAÚJO CELESTINO 

ContadorRC9 	-7 Teoureiro Gestor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
&Itarema 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112020 a 31112/2020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	.-_ em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

10 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

11.01 Fundo Municipal de Previdência Social 

09.272.0003.2.152.0000 GESTÃO AMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

31900400 1384 10.00000 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31900800 1385 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 1386 1.061.000,00 860.525,84 15.068,42 0,00 0,00 30.839,11 215.542,58 

31901300 1387 25.000,00 24.120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880,00 

31909400 1388 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 1389 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 1390 2.000,00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

32902100 1391 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504100 1392 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 1393 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900800 1394 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 1395 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 1396 12.000,00 10.860,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00 

33903600 1397 10.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0.00 0,00 12.000.00 

33903900 1398 170.000,00 3.401,72 38.000.00 0,00 	4.093,72 3.367,00 204.598,28 

33904700 1399 80.000,00 80.000,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 

33904800 1400 10.000.00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 1401 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

33909800 1402 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905100 1403 10.000.00 10.000,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 

44905200 1404 15.000,00 10.320,00 0.00 0,00 0,00 0,00 4.680,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 30.839,11 215.542.58 30.839,11 215.542,58 0,00 

0.00 0,00 880,00 0,00 880,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 1.140,00 0,00 1.140,00 0,00 

0,00 2.000,00 12.000,00 1.000,00 11.000,00 1.000,00 

0,00 24.567,21 204.598,28 34.206,47 197.509,93 7.088,35 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 4.680,00 1.930,00 4.680,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Itarema 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento 	Fic Fixação 	Anulações Suplement Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga 	em Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. 	e Transf(-) . e Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

Total do P. A.: 1.670.500,00 	1.286.727,56 55.068,42 0,00 4.093,72 34.206,11 438.840,86 0,00 57.406,32 438.840,86 67.975,58 	430.752,51 8.088,35 

09.272.0003.2.153.0000 	CONCESSÃO DE BENEFíCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 

31900100 	1406 2.000.000.00 	31.554,18 1.691.070,47 0,00 0,00 393.317,29 3.659.516,29 0,00 393.317,29 3.659.516,29 396.379,34 	3.659.516,29 0,00 

31900300 	1407 300.000,00 	6.230,54 125.975,42 0,00 0,00 57.627,15 419.744,88 0,00 57.627,15 419.744,88 57.627,15 	419.744,88 0,00 

31900500 	1408 10.000,00 	10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

31900800 	1409 100.000,00 	100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

33900500 	1410 10.000,00 	10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

33900800 	1411 100.000,00 	100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

33901000 	1412 100.000,00 	100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0.00 

33904800 	1413 100.000,00 	100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total do P. A.: 2.720.000,00 	457.784,72 1.817.045,89 0,00 0,00 450.944,44 4.079.261,17 0,00 450.944,44 4.079.261,17 454.006,49 	4.079.261,17 0,00 

Total da U. 0.: 4.390.500,00 	1.744.512,28 1.872.114,31 0,00 4.093,72 485.150,55 4.518.102,03 0,00 508.350,76 4.518.102,03 521.982,07 	4.510.013,68 8.088,35 

Total da U. G.: 4.390.500,00 	1.744.512,28 1.872.114,31 0,00 4.093,72 485.150,55 4.518.102,03 0,00 508.350,76 4.518.102,03 521.982,07 	4.510.013,68 8.088,35 

Total Orç.: 4.390.500,00 	1.744.512,28 1.872.114,31 0,00 4.093,72 485.150,55 4.518.102,03 0,00 508.350,76 4.518.102,03 521.982,07 	4.510.013,68 8.088,35 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 	Pagamentos em 	Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro 	 Dezembro 

100000017 Sindicato Apeoc 0,00 65,94 583,43 

100000036 EMPRÉSTIMO - BB 0,00 25.942,87 25.942,87 

100000037 EMPRÉSTIMO - CEF 0,00 8.502,87 8.502,87 

100000045 Sindita 0,00 1.075,44 11.020,50 

100000046 M & A SEGUROS ( 0,00 104,80 943,20 

100000052 LICENÇA SAÚDE 0,00 0,00 627,16 

100000054 EMPRESTIMOCEF 0,00 6.081,57 66.763,64 
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Sltarema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

100000055 	 EMPRESTIMO BB 0,00 39.585,17 412.015,29 

100002019 	 RESTOS A PAGAR 2019 0,00 0,00 8.666,89 

100040000 	 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 440,00 

100060000 	 ISS 0,00 52,50 52,50 

100070000 	 IRRF 0,00 101.633,60 101.633,60 

Total Extra Orçamentário: 0,00 183.044,76 637.191,95 

Total Geral: 705.026,83 5.147.205,63 

FINANCIE GESÃO CONTBIL SI S 	 LIANA MA4iAA MONTEIRO DE SENA 	 MARCI , 	 O CELESTINO 

Contado CRC914(\ 	 T4oureiro 	 Gestor 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 
Praça Nosso Senhora de Fátima. 48 - Centro - CEP: 62.590-000 

CNPJ: 07.663.941/0001-54 - CGF: 06.920.187-0 	 Itarema 
W 	 Fone (88) 3667.1133 - 3667.1340 - www.itoret.ce..br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ITAREMA/CE no exercício financeiro 2020, não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Itarema - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 / 	 ASS: 	 ASS: 

NOME: Fco. Ant1nio do Nasiento Neto 	NOME: Liana Mari Viana M. de Sena 	NOME: Marcia ~Araújo Celestino 

MAT.: 010648/q-5 (CRCICE) ' \ 	 MAT.: 0038 	 MAT.: 0054 



ESTADO DO CEARÁ 

Prfuitiira 
 

junicipai dg Itartiiiu 
LEI NQO9993% DEI,! DE/9 	 DE 199 

o 0 	 INSTITUI O FUNDO DE ASSISTÊNCIA E 

p,? R 	 PREVID2NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

/4/1àCJ~ 	 MUNICtPIO DE ITAREMA E DÁ OUTRAS 

2 	1 
PROVIDËNCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal d€ 

Itarerna-Ce, aprovou e eu sanciono a 

segu:nte Ler: 

CAPITULO 1 

SEÇÃO 1 

DOS OBJETOS E VINCULAÇÕES 

ARTIGO 10 - Fica criado o FUNDO DE ASSIST2NCIÀ E PREVIDNCIA DOS 

FUNCIONÃRIOS PÚBLICOS DO 1UNICIPIO DE ITARE1iA, Il ue 

será aplicado no custeio dos encargos com pacaniento 

de benefícios pecuniários e assistenciais dos 

funcionários e seus dependentes. 

ARTIGO 2 - O 	Vundc 	de 	!ssistncia 	e 	Previdência 	dos 

Funcionários Públicos do un1cípio i e Ttarema, será 

vinculado ao Gabinete do Prefeitolunicioai e terá 

viqncia )Or temo indeterrnir.tdo. 

SEÇÃO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ARTIGO 30 - São Pcursos Financeiros: 

1 - a contribuição mensal obrioatóri 	no \'lor d 

5% (cinco por cento) ca1cu1dc sobre ri runercão 

dos funcionários en atividade, excluindo as dirins, 

njuda de custo e slãrio fiuia; 
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III - o 	rendi:n€ntos 	e 	os 	juros 	proveniente-- de 

empréstimos e aplicações financeiroes; 

IV - os resultantes de assinatura de convnios; 

V - doações, 	legados e outras receitas diversas. 

S 1Q - As receitas do 	FAPEN 	serão 	depositadas em 

conta em 	nome 	do 	FAPEN, 	mantida 	em 	agência d 

stabe1ecimecto de crédito oficial. 

§ 2Q - As contribuições previstas nos 	incisos 	1 e 

11, 	serão creditadas na conta do FPEN atá o 10 1^1  di 

tii 	ao 	do 	oagamento 	da 	remuneraçn dos 

funcionários. 

§ 	3Q 	- 	O 	não 	recolhi:nento' 	das 	contribuições 

revistas 	3 rt. 	3'? 1 	incisos 	1 

acarretará o pagemento de juros e correço monetária 

sobre os valores recolhidos cela municipalid.de. 

ARTIGO 40 - Na medida em que a situaço econõmica do FAPMI 

nermztir poderão ser concedidos empréstimos simol 

imobi1irios aos servidores ativos. 

PARÁGRAFO rTNICO - Lei municipal- reguiamentarí o 

disposto neste artigo por proposta do Conselho de 

Administração. 

ARTIGO 50 - Os empróstimos simples no ooder30 scr superiorn 

duas vtzes ao vencimento douncior.Çro 

: 

ARTIGO 60 - A p1icação dos recursos de natureza Financeira 

dependerá de: 

1 - da existência de disponibilidade em funço  '3r 

cumprimento das obrigações do Fundo; 

II - de 	aprovação de Conselho 	inistrativ. 

ARTIGO 79 - Constituem ativos do FUO 	DE 	ASSISTP.NCIA 

IA: 

1 - djsconjbjljdades rnonetãria em banco ou em 
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III - bens môveis e imóveis que vier adquirir. 

ARTIGO 80 - Constiui Passivos do FÀPEN, de acordo com o calculo 

atuaria?, os valores destinados à cobertura dos 

benefícios concedios e a conceder, riscos expirados 

ou não expirados, bem como de obrigações de qualquer 

natureza que porventura o município venha assumir 

para a manutenção e operacionalização do FAPEN, 

previsto nesta lei. 

ARTIGO 90 - O orçamento do FAPEt'I, integrará o orçamento do 

município em obediência aos princípios de unidade e 

universalidade observando-se na elaboração e 

execução os padrões 	e 	normas 	aplicáveis 	no 

município. 

ARTIGO 10 - A escrituração das contas do FAPEN será feita pela 

contabilidade geral do município. 

ARTIGO 11 - O plano de contas será aprovado pelo Conselho de 

Administração. 

ARTIGO 12 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 

autorização orçamentária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os casos de insuficiência ou 

omissões orçamentárias serão utilizados os cr&ditos 

adicionais suplementares e especiais autorizados por 

lei e abertos por decretos cio Poder Execuzivo. 

ARTIGO 13 - Os balancetes do FAPEN serão assinados pelo contador 

geral do Município e pelo Presidente do Conselho do 

Admlnii truço. 

ARTIGO 14 - A::udl;nnte, será levantado o bal anço aturia1 do 

FAPEN, a fim de ser indicada qualquer providr.cia; 
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ARTIGO 22 - Compete ao Conselho de Administração: 

1 - decidir sobre as aplicações financeiras do 

Fundo; 

II - decidir sobre os pedidos de concessão de 

benefícios; 

III - declarar perda da qualidade de pencionista; 

IV - zelar pela verificação e acompanhamento dos 

casos de invalidez e interdição declarados em lei; 

V - elaborar e votar o seu Regimento Interno; 

VI - aprovar o orçamento do Fundo; 

VII -  solicitar ao Prefeito a abertura de crditos 

siple.rneatares e especiais; 

VIII - propor ao Prefeito, a regulamentaço da 

concessão de empréstimos simples e irnobiliArios; 

IX - aprovar o plano de contas do Fundo; 

X - promover a avaliação técnica do Fundo. 

PABÃG1AFO ONICO - O 	Conselho 	reunir-se-á 

ordinariamente uma vez por mes e etraordínariamente 

mediante coiivocaço do seu Presidente ou solicitaç3o 

de pelo menos dois de seus membros. 

SEÇÃO V 

DOS I3ENEFtCIOS 

ARTIGO 
. I'- 

23.-. Constituem benefícios dos 	funcionários 	ativos, 

inativos e dependentes: 

1 - aposentadoria por tempo de serviço; 

II - aposentadoria por invalidez; 

III - aposentadoria proporcional ao 

serviço; 

IV - aposentadoria compulsória; 

V - aposentadoria especial; 

VI - pensões; 
VII - st1rio fzt:iií1it; 

tempo 
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CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÕRIAS 

ARTIGO 24 - A 	Gratificação 	Natalina 	dos 	aposentados 	e 

puncionistas terá. por base o valor dos proventos do 

mes de dezembro de cada ano. 

ARTIGO 25 - As aposentadorias e pensões concedidas antes da 

vigência desta Lei não serão levadas à conta do 

FAPEN. 

ARTIGO 26 - As contribuições descontadas dos funcionários e 

incorporadas ao FAPEN não serão devolvidas, salvo se 

forem feitas a maior. 

ARTIGO 27 - As contribuições de que trata os incisos 1 e II do 

artigo 30, desta Lei serão czigídas a partir do mes 

seguinte ao da aprovação desta Lei. 

ARTIGO 28 - Fica o Prefeito Municipal de Itarema autorizado a 

abrir crédito especial, no valor de CR$ 

50.000,00 (Cinqüenta mil cruzeiros reais), para a 

constituição do FAPEN. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Itarema, aos 22 dia.-; do utes de 

novembro de 1993. 

MARIA MONTEIRO 

Prefeito Municipal 



? 

iC '! 

Lei n. o  21I002 	 É VM U 1 T o M A 1 3 V o c 

Dispõe sobre a reestrutdração do RPPS 
do'Muiiiõfplà de ltarema e daputras proiidtncia 

O PREFEITO MUNICIPAL DE--- ITAREMA, no uso-o suas atri 
legais, faço saber que a Câmara Municipal do Itarernei a2rov?u O OU 5 

promulgo a seguinte Lei: 

TITULO 1 

Do Regime Próprio de Previdência Scil'doMuni9J 

CAPITULO 1 

Das Disposições .  Pro,liffiInáto 

Art. 1° Fica Instituido, nos têçm 
Previdência Social do Município de 
Constituição Federal, 

Art. 211  O RPPS visa dar 
beneficiados e compreende umjffiJ 
finalidades - 

21 

garantir nieios do subsist.ê 
em serviço, idade avançada;, 

proteção ã iiiatertiidadee à 1 

CAPÍTULO 

Dos Boneficiãrib 

Art. 30 Estão filiadõs ao:, 
segurados e seus dependentes. 

Art. 4 0  Pormanecefillado 
ativo que estiver: 

- cedido. 
CiaIniO rEt 	 ou 

os Sn1hÕia do Fátima 	 •.: 	: 
CL.;: 2.LOOCO Foro:.(5) u6(.11a3 F: (3) G713'W 
CCC: O1.Ó03.9.1110001-54 é CG1:  
Itaromu Coará 

ií:V f 
beneficiários, os 

segurado o ser.'idor 

ac5'eta o indireta 
; e' 

- 

W. 
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II - afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem 
recebimento de subsídios ou remuneração do Município, obsêrvados os prazos 
previstos no art. 64. 

Art. 50  O servidor efetivo requisitado da União, de estados, do Distrito 
Federal ou de outros municípios permanece filiado au regime previdenciários de 
origem. 

SEÇÃO 1 
Dos segurados 

Ar,. 6° São segurados do RPPS 

- o servidor publico titular de cargo efetivo dos orbcos  dos Pooeres 
Executivos e Legislativo suas autarquias inclusive av , de regime esoecal e 
fundações públicas -,e 

II - os aposentados nos cargos ct'ados neste artigo 

§ 10 Fica excluído do disposto no aput o servidor ocupante 
exclusivamente de cargo em com iss IeÕIarado em Le de ltvíe nomcao e 
exoneração, bem como de outro cargô ernpcário.ou emprego público, ainda que 
aposentado por regime previ dencia 

§ 20 Na hipótese de acumUkãó .:remunerada, o sérvidor mencionado 
neste artigo será segurado obria1tk.rn relação a cada um dos cargos 
ouoados 

§ 31  O segurado aposentadue vier a exercer m anda to.(etiVp federa i. 
estadual, distrital ou municipal filia-sé ao Regime Geral de Previdência Social na 
condição de exercente de mandato eletivo. • • 

Art. 70  A perda da condição de segurado do RPPS ocorreránaS seguintes 
hipóteses. 

- Morte, 
II - exoneração ou demissão: 
III - cassação de aposentadoria ou dedisponibjjade: ou 
IV falta de recolhimento da coiitribuiçõe Ø'idenciinas na hpótese 

prevista no art. 16. apôs os prazos constantes no ar, 4T 

Praça Nossa Senhora de Fàtlma  
Cep: 62.590-000 Fone: (88) 6671133• Fax: (88) 667.1340 
CGC: 07.663.941/0001-54 CGF; 06920.187-0 
Itarenia - Cear 
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SEÇÃO ii 

Dos dopendontos 

Art. 5 11  são beneficiários do RPPS: na condição de dependente do 
seguraco 

1 - o Cônjuge, a companheira, o companheiro, e os t6q>sr3o 
emancipados de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou nvaJIdOS' 

 -ospais 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condiço mcro de v 1'nte , e Um 
anos ou nváIido 

1 0  A dependência econômica das pesspâsircadas no inciso : 1 
presumida e das demais deve ser comprovadas" ' 

§ 	i SiU,  in fel a oe uprrurni irTifbflUtJ elT qJaL4L.'i u...s 	st 

artigo eXJiidjrt1fl ao benefício os indiCâdos'súbsouentes. 

§ 3° Equiparam-se aos filhSs n 	condições do inciso 1 mcdito 
declaração escrita do segurado ,,..0.;.-' desdc que cornprovaa a depend3rcicJ 
economica o enteado e o menor qutbj sob sua tutela i não possua bens 
suficientes para o próprio sustento e edubaço 

§ 40  considera-se cr)mpanhera oU companheiro a pessoa que sem ser 
casada, mantenha união estável corT;d segurado ou segurada. 

§ 5° Considera-se união estável aquela verificada entre o:homeT O 

mulher corno entidade familiar, quando forem solteiros. sepaadOs judcialpiente 

divorciado ou ViÚVOS, ou tenham prole em comum, enquanto não sesparrrn 

Art 91' A perda da qualidade de dependente, para os,--fins do RPPS. 
ocorre 

- para o Cônjuge: 

a) pela separação judicial ou divórciõ, enquanto 
prestação de alimentação; ou 	. 

b) pela anulação do casamento. 

'4 
. 	.i. 

Praça Nossa Senhora de Fátima  
Cep: 62.590-000. Fone: (88) 667.1133 • Fax: (88) 667. ', 341 0 
CGC 07 13, 63.94111- O0i. 	• CGF 06.920. 1 87.0 	 . 
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para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável 
com o segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos; 

III - para os filhos e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte 
UM anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválido, 

exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de' colação de grau 
cientifica em curso de ensino superior; e 

IV - para os dependentes em geral: 

ajpela cessação da n 	 ti vliacz ou a depen 	 rn dencia econoic cU 

b) pela morte 	 ç 

Seção III 

Das Inscrições 

Ari. 10. A inscrição do segurado é adiomtEce ócorre da investidura no 

T cargo 

 poderão 	move las se e e falecer sy' pro 	 tc OY do 

	

t 	

Ar. 11. Incumbe ao seguradpa:.inbrição de seus depende,rilos: que 

§ 1° A inscrição do depend9lte nVah o '- 1 uer sernre a corivo 'aço 
desta condição por inspeção médic á . 	 . 

2 As informações refrentes aos ceperdentes deve -ão ser 

cctnpiovadas documentalmente. 	. 

	

i i.. 	 § 
30 A perda da condição de segurado implica o autorático cancelrnec 

da inscrição de seus dependentes 

CAPITULO III 

Dos custeio 

A. 12 Fica Criado, o âmbito da Secretaria de. 	niz rustra 1 o e Finanças 

-j o fundo de Previdência Social do Município de ltareli4FPS, de acordo com o 
art. 71 da Lei n.° 4 320. de 17 de Março de 1s4ra1 garantir o plano de 
benefícios do RPPS, ebservados os critérios estabeleci L'ieta Li. 

Píiça Nossa Senhora dø Fátima 	 ... - 

Cep: 62.590-000• Fone: (86) 667.1133. Fax: (6) 067.1340 
CGC: 07.663.94 110001-54 • CGF: 06.920.187-0 	 9 
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Parágrafo único. Caberá à Secretaria mencionada no caput a gestão do 
FPS 

Art 13. São fontes do piano de custeio do RPPS 

- contrbuço previdenciária do Município; 

- contnouição previdenciária dos segurados; 

Iii - doação, sLbvenções e legados 

IV - receitas decorrentes de aplicações 
patrimoniais 

V - va'ores recebidos a titulo de compensaçãofiçanccira, em razão doS 
9 11co art 201 da CoÁ istituição Federal e 

VI - demais dotações previstas no 

§ 1 0  Constituern,  também fonte d plano a  custeio do RPPS as 
contribuições prerdencrárías previstas nos irsbs 1 cli incidentes sobreo..ábono 
anual e os vior*.s pagos ao segurado polo se'i vinculo funcional com o Municipio 

a. o cc d L. 	ü judicial ou ddmlnistrd1rvJ 

» As contribu i ções de cuo 1rL cste artigo somente poderão ser 
izadas para pagamento de beneíps'• previdenciários do RPPS e ,- da ax: de 

administração destinada à manuten'ção desse Regime. 

§ 3V ov alor anual da taxade administração mer.cionadanbp2rgrafO 
anro serã c 1% or cento do va1or total da remuneração e sub$idos pagos 
aos serviços no ano anterior 

§ 41  Os recursos do FPS serão deposttLcios em conta distinta da Conta do 
tesouro Mur ricipe 

§ 

 

15 1  As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo 
atenderão as resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a 
apircaç.ão em tit,.ilos públicos, exceto os títulos públics federais, bem como a 
utilização desses recurso para empréstimo, de qualquer.ntureza. 

Art. 4. 	cortribuições previdêncáiias de 	atam os íflCiSO 1 e Ii do 
1 se!io de 5% do Município e 5% do segurJo, se 	tivamete incidentes 

core a totadaoe da remuneração de contribuição 

Praça Nossa Senhora de Fátrna 
Ce 	 ;•: 1 '3 • ax (88 667.1 34 

• (ç 	ç;'c is-c 	 • 
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Art 15. O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente, 
observadas as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de 
seu equilíbrio financeiro e atuarial. 

Parágrafo único. A avaliação atuarial inicial e as reavaliações atJars 
serão encaminhadas ao Ministério da Previdência e 1 AssistênciS 
no prazo de até 30 dias do encaminhamento do projeto _de:.. íc .d 
Diretrizes Orçamentarias ao Poder Legislativo 

Art. ib O servidor afastado ou licenciado ao carg q3 'rÇo 
ou subsidio, poderá contar o respectivo tempo d.fas!amerio 
licencamento para fins de aposentadoria meciarte o ceolhirnento das 
contribuições preidenciarias estabelecidas ros Jnr'sos 1 e 11 ao 

r 

Parágrafo único. As contribuições a quase efere o Caput,sera 
recolhidas diretamente pelo servidor, resadas's ihipóteses14,,5r11b' 
seguinte 1 

Art. 17. O recolhimento das contribLI 	nos 
do art. 13 e de responsabilidade'2ó o gc L antidade em que c sevld6r 
estiver em exercido nos seLNcs os 

cedido para outro oro oJ 	die da Adrnipistraçao o r oou 
indireti da União do, 	 pstrio Federal ou dos MUn ipCS O 

iu 	 1 
II - investido em manda oeíëiVfoderai 	 ou estadual distrital 	municipal 
nos termos do ari. 38'dakGbnstituição da Repúbi :. .dosa que.- o 
afastamento do cargo se dãbàrn prejuízo da remuneraçãcJ ssído. 

Parágrafo único. Na hipótse prevista no inciso 1 quano n 
CIO servidor pela remuneração ou subsídio do cargo efeti.vo, o órgêo ou 
entidade cessionária recolherá somente a contribuição prév:no inciso 
1 uo art 13.  

Ari. 16. Nas hipóteses de que trtairi os erts. 16 e 17. a ernuneraçâo de 
contribuição corresponderá à remuneração ou subsidio relativo ao cargo 
de que o segurado é titular, calculada na formula do art 14. 

Art. 19. Nos casos dos arts. 16 e 17, as,doI 
previstas nos incisos 1 e II do art, 13 do/ô 
quinze de mês seguinte àquele a que. ás Cd 
prorrogando-se o vencimento para o diútlí s 
houver expediente bancário no dia quin2e. . 

Praça Nossa Senhora do Fátima 
Ccp: 62.500-COO Fone: (82) 667.1 113 	vax: (88) 667.1340. 
CGC: 07.663.94fl1000-54 - CGF 06.920.187-0 
Itarerna - Cea 
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- 
r 	 § 1 0  Entende-se como remuneração de contribuição o valor constituído 

, Ç •• : pelo vencimento ou subsídio do cargo efetivo. acrescido das vantagens 

	

.$ 	 1 pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter 

. •; - 	J individual, ou demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou 
. 	..- ; 	incorporáveis, pelo segurado, exceto: 	 .. 

salao família - ;

rp 1  

	

. 	 b) diária; 
— 	

1 

	

L 	 ) 
 

ajuda de custo,  

	

y 	 d) indenização de transporte," ' t 

	

1. —. 	 .,. 
- 	 e) adicional pela prestação de serviço ext ardi 	io;À. 

f) adicional notLno 	 1 

a) adicional de insalubridade, dppericU1osidade ou pelo exercicode 
atividades penosas 

J h) adicional do férias, 
1" 

t) auxilio alimentação 

) auxilio pre escolar e 
- 

k) outras parcelas cujo darátetjhdenizatório esteja definido.em lei. 

• 	1 	§ 2° O abono anual 	rá considerado. pari finsootrIb,uivos, 

• & 1 

	

	 separadamente da remuneração de contribuição reIátivá,ão:mésqúè.for 
pago. 

	

• 	 ,•, 
i 

§ 3° Para o segurado em regime de acumulação remunerad'de cargos 
considerar-se, para fins do RPPS, o somatório da i'emuneração de 
contribuição referente a cada cargo. 

§ 4 11  A responsabilidade peso recolhimento ot4 repasse das contribunção 
previstas nos incisos 1 e II do art. 13 será do dirigente máximo do órgão 
ou entidade em que o segurado estiver yinCUdo o ocorrerá ate dois 
dias úteis contados da. data • do pamto do subsídios, da 

	

- 	 remuneração do abono anuai e da deciãb judib ou administrativa 

11 
ei 

Praça Nossa Snhori de Fátima 	 ?1L. 
Cep: 62590-00- Fo:L•; (U) 667.1133- Fax: (88) 667.1340 	 I 
CGC: 07.663.9.1/OuO 1-54 CGF: 06920.187-0 
Uarerna - Coar 

IS• 



1' 

` ~ Ne~ 
Nt, 
W15 

GOVERNO 
MUNÍCIPAI. 1)E 

ITíA 
MUITO MAIS VOCÊ 

Parágrafo único. Na hipótese de alteração naremuneração de 
contribuição, a complementaçio do recolh;rnento de que trata o capuf deste artigo 
ocorrerá no mós subsequente. 

Art.20. A contribuição previdenciára recolhida ou repassada em.o 
li ca  sujeita aos juros aplicáveis aos tributos municipais, 

Art.21. Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não hap 	 o 
de contribuições pagas para o RPPS. 

CAPITULO IV  

• 	:.. 
Da organização dof'IS  

Art. 22, Fica instituído o Conselho 4 0 ,1 Jicipa u ::Irevincia - CMFY:' 
superior de deliberação colegiada com as 	ciposição :  

- um Presidente indicado pelPTêeitbflT 

'•),.• ' 	 -1 

II - três representantes do odecUtivo 

III - um representante do Pc' 	a 'ativo 	 1I ÇJ 
• 	 . 

IV - um representante dos serv L  es ativos e 

V um representante dos ináli\ios e pensionistas. 	 . 

§ 

 

V Cada membro terá um suplente e serão norneadós 	ír: D2í3 

um mandato de dois anos, admitida urna única recondução. ' 

§ 20 Os representantes ao Executivo e do Legislativo trãb indicados 
pelos próprios poderes e os representantes dos servidores.' dos inativos e 
pensionistas, pelos sindicatos ou associações correspondentes. 

§ 30 Os membros do CMP não serão destitJveis adnuturn, somente 
podendo ser afastado de suas funções depois d e-  ulg ,ados em processo 
administrativos, culpados por falta grave ou infraç .Líyet com demissão, ou 

em caso de vacância, assim entendida a ausêhci jusflficada em três 
reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas 	mesftano. 

•. / '-• 
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SEÇÃO 1 

Do Funcionamento do CMP 

Ari. 23. 	CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões 
extraordinariamente, quando convocado por, pelo menos, três de sie  
com antecedência mínima de cinco dias. 

Parágrafo único. Das reuniões do CMP, serão 1 
próprio. 

Art. 24. As decisões do CMP serão tomadas 
de três membros 	 Ali 

Art. 25. Incumbirá á Secretaria de Ad 
os meios necessários ao exercício de suas c. 

TTT 

tência do CMP 

Ar( 26 Compete ao CMP 

estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPSf 

II - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPS; 

III - organizar e definir a estrutura admintatia, financeiras e técnica dc 
FPS. 

IV - conceber, acompanhar e aiar a getã.àeraciona1, econõrnica e 
financeira dos recursos do RPPS; 	 'ft 

	

. 	 : 
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.! fl 	v - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de attera,ça 
: 	 politica previdênci&ia do Município, 

	

. 	 . 

	

- — - -- 	 VI - autoriza a contratação de empresas especializadas par açjiçãp 

	

la 	de auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros 
1 

	

t : 	 Vif - autorizar a alienação de bens imóveis petoiSj56f 

;,..- 	
daqueles já integrantes do património do FPS 	 4tP' 

k: 4 	VIII - Aprovar a contratação de agented'Ç 	bem 
celebração de contratos conventos e ajustes polo r_f 

- 	
JtIr t_.I •' AJ 	 44 

IX - deliberar sobre a aceitaçao dc 	 cessoes de Õireitos 
legados quando onerados por encargos 

	

1 	X - adotar as providências ciiS p  

	

- 	decorrente de gestào, que prejudiqueodsemenno e o cumpnmcr:o a 

1 	 fina [idades do FPS 	 - 

- 	 -' 
Xl - acompanhar e fisi 	p' 	ão da Legislação uoii 'e e 

RPPS 
' 4 	 1 

XII - apreciar a prestaçã 	fCô''as anual a ser remetida br1BÇI d 
COfltOS 

- x21 VÃ 
XIII - soicitar a elaboraçàoe estudos e parecerës têc 	e!EtT'Ci i 

aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais reIativ si•tos  de 
tin romnetpnrip 	

- 
XIV - dirimir duvidas quanto a aplicação das normas 'retJIdmentares, 

relativas ao RPPS, rias matérias de sua competência; e 	 1 

XXV - deliberar sobre os casos omissos no ãrnito das regras apicaveis 
io RPPS. 

i 

- 
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É MUITO MAIS VocÊ 

CAPITULO V 

Do plano do Benefícios 
XÁ L 

Art 27. O RPPS compreende os seguintes benefícios:,  

- quanto ao segurado: 

3) aposentaaoria por invalidez; 

b) aposentadoria compulsória: 

c; aposentadoria por idade e tempo 

d) aposentadoria por idade; 

e) auxílio-doença, 

f) salário-maternidade; 

g) salário-família. 

II - Quando ao depondc 

a) pensão por morte, e 

D) auxílio-reclusão 

jr 

r 

1kt4.' 

a*ø 
C-,- 

.j._ 	,.. 

,., ••__,- 

-• 

.j 
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SEÇÃO 1 

Da aposentadoria por Invalidez 

L 

Ir 

'z .  
: 

• 	'- 

4. 

Art. 28. A aposentadoria por invalidez será devida ao seguo 
considerado incapaz de readaptação e ser-lhe-á paga 
ondiçoes. 

§ 10 A aposentadoria por invalidez será procedida 

§ 20 A aposentadoria por invalidez terá prov 
de contribuição, exceto se decorrente de ack 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incur 

§ 
30 Acidente em serviço é aquele oco 

	
iCio do car 

relacione, direta ou indiretamente, com as 
	 provoca 

corporal ou perturbação funcional que cat 
	

edução, perrn 
temporária, da capacidade para o traba 

§ 
40 Equiparam-se ao acido 	 os efeitos desta,  

- o acidente ligado io 	$1?P1'bora não tenha sido a aua 
unica haja contribuído dirotamenté 	díjc5o ou perda da su caciddde 
para o trabalho ou produzidõ 4eØiue exija atenção medic pri a sUa 
recuperação,  

ii - o acidente sofrido pelo spgLrado no local e no horário &trdblho em 
conseqüência de 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo práticd 	 J ou 
companheiro de serviço: 

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por mõtivode disputa 
AV ti" 

relacionado ao serviço; 

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de 
companheiro de serviço: 	 • 

ci) ato de pessoa privada do uso da razão -  e 

e) desabamento, inundação; incêndio 1é out. , 	casos fortuitos ou 
decorrontos de força maior. 	

• 

•. ,/ - 
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TT IÇ 

a doença proveniente de Contaminação acidental do segurado no 
exercicio de cargo. e  

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horáipde 
•r 

 

serviço -  

a) 	

. 

1 	 . 	 - 	. . 
,,.. 	 a) na execuao ae ordem ou na realizaçao de se iço reIá:dhào 

cargo 	
' 

•1 	 - na restaçao espontanea de aualquer serviço 	 -1 	È" w, e. 
evitar pre;u

.
zo proporcionar proveito  1 	 (,4%p # 	I;1%f.4•i 

c) 	em viagem a serviço, inclusive para 
' município dentro de seus planos para melhor ae1da mãaetõr 

ndependentLmenLe do meio de locomoção tiIzaJo  1r1usive VelowióCUe 

1 I 

 

propriedade ao segurado e 	 ' 

, 	 d) 	no percurso da residência pTftabho ou 

i aquela, qualquer que seja o meio de 	 veiculo de 

4 	'# 	ao segu;aac 	 r 
3 

4Mj 	§ 51  Nos penados destinad w11,1r1N11 	fdescanso ou poía 
satisfação de outras necessidad 	Jgõ 	b local do trabalhLqgte 

o servidor e considerado nrca O Cí 
-
QO  

§ 6 0  Ucr- sidram se do 	rVê s , contagiosas ouincura Je 
refere o parágrafo segundo, tube-cUlst ativa, hariseriíase; alioffiér1tal. 
neapldst3 maligna, cegueira parala irreversível e ncapacitancadjópafla 

Egrave cocriça de Pailinson esOnaitoarlrose ariquilosante 
estado avançado oa doença dê" Paget (osteíte deforrnanj ÍrP 	da 
deficiência irn rotogica adquirida - AIDS e contaminação por ràdap c&base 
ci i c.onctuso da nleJicirld especializada 

j /u A concessão de aposentadoria por invalidezr dependerá da 
• 

	

	 verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico - pericial do 
órgão competente 

Z 	 § a° Em caso doença que impuser afastamento compulsório, com base 
em laudo conclusivo da medicina especia'izada, ratido ela junta médica, a 
aposentadoria por invalidez indepnderá.de auxíli6dê:é será devida a partir 
da publicação do ato de sua concessão. .• 

çt 
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SEÇAO l 

Di AposPrltadona Compusóría 

• 	 -4 

1?1Ii 

1 

Art. 29 O segurado será automaticamente aposentado osetetaancs 
de Idade oorn Proventos proporcionais ao teu oo de contribuiço 

Parágrafo único. A aposentadoria será deciaraa por.. ata 	vôn Cía 
partir cio dia imediato Èiquele em que o servidor aling 	ae 	to cc 
oermanencia no serviço 

;~gnal ~Ç 

SLÇAO ifi 

Da Aposentcioria poY Id ide c. Tempo de Contribuição 

Art. 30 O segurado faraju5 oo€ fldoria oiuntártL por idade e 'cmpo 
contribuição com proventos intera dee que preencha, cumuIaIiamente• os 
sefui ites requisitos., 1  

4 
- tempo mínimo de dez anos de efetivo exercido nserviçcpbk.o 

II - tempo mínimo de cinco ano de efetivo exercício nu cro.em:cue se 
dará d aposentadoria e 

(LI - sessenta anos de idade e trinta e cinco anos. de tempo de 
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta anos de tempo 
de contribuição, se mulher. 

§ 1 os requisitos de idade e tempo do contrib uição previstos neste artigo 
serão reduziaos em cinco anos, para o professor Upmrove exclusivamente 
tempo do efetivo exercício da função de magistéteducaçâo infanti! o rio 
ensino fundamental e médio. 

ii 



§ 30 é vedada a conversão de tempo de cor 
exercido em qualquer época, em tempo de contribuição c 

SEÇÃO iV 	
: 

Da Aposentadoria por Idade 

UN 

A 

! 

• 	L • > 4  1 

••:i .  ;:; 
• 	 I4 

v4 

çt 

• 	
7:t;r' ; —r- 
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§ 20 para fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se função de 
magistério o atividade docente do professor exercida exclusivamente em sala de 
aula. 

Art. 31 O segurado fará jus dposentadona por ide com oroventos 
oroporionais ao tempo de contribuição, desde Ue peencha cumulativamento 
OS seguintes requisitos:  

— temeo mínimo de dez anos de CTO o exercido no serviço pubhcp 

II - tempo mínimo de cinco o:d fcthio:exorcicio do cargo, ernque se 
dará a aposentadoria: e 

III — sessenta e 	 homem e sessenta anos de 
idade se mulher 

.1 

SEÇÃOV 

Das Disposições Gerais sobre Aposeiitadc*ia' 
/ 

Art. 32. Ressaivando o disposto no art. 29, a aposntdoria vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato. 

Art. 33. Para fins de concessão de apoentadria polo RPPS é vedada a 
contagem de tempo de contribuição fictício. 

An. 34. Ressalvadas as aposentadrI'eóorrentës de cargos 
acumuláveis na forma da Constituição Federal, será - ved 	a percepção de mais 
de urna aposentadoria por conta do RPPS. 	1 	Ui 

-, •. 	 - 
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.:•• . 	• 	
Art. :5 Os proventos de qualquer das aposentadorias referidis nes'-. ,a Lei 

: 	. 1 4CUO 	serão calculados com base nos subsídios ou na remuneração do cargo efetivo em 
que se dará a aposentadoria.  

.. 	1  Parágrafo único. Para o caIcuo de proventos proporcionaiso terrfpodu 
'ontrtbuição consderar se á a fração cujo numerador será o total 	kt,, tempo 

	

1 	em anos civis e o denominador, o tempo necessário à 	 ntadona 
vo(untana com proventos integrais. no cargo considerado 

	

. 	 ' 	1IWc7'F 	••:• 
- 	 - . 	 . 	 S 	 • 	 . 	 . 	 J 

Art. 36. Seta computado, integralmente, o tempo 	co,ntrID4çp!4Xi. 

r 	DI 	se viço publico federal, estadual distrital e municipal prostdob a 	lde de 

	

L 	J 	qualquer regime juridico bern como o tempo de con"uiço jUn o ao Fegrre 
Geral de Previdência Social, na forma da lei. 	. 

Art. 37. O segurado que, após completar as .oxigências ara as. 
- 	aposentadorias estabelecidas nas Seções III e'Iv deste apitt.lo permanecer em 

atividade, fará jus a isenção da contrihuiçprvidnriaria ate a exigência Ddíd 

	

i 	aposentadorld pre ista no art 29 

SEÇAO VI 

4bJíxliio-Doença 

Art. 33. O auxilio-doença será devido ao segurado que ficar incpac!tado 
para o seu trabalho por mais de quinze dias consecutivos e consitíri ro'alot de  v 
Sua Última remuneração 

E 
1 1  Será concedido auxilio-doença, a pedido ou de ofiio com base em 

inspeção médica 

§ 20 Findo o prazo cio beneficio, o segurado será subíTICtidU a nova 
inspeção médca, que concluirá pela volta ao serviço, Øela prorrogação do auxilio- 

	

. 	doença, pela readaptação ou pela aposentadoria por invlidez. 
.1, 

§ 30 Nos piimeuo quinze dias corisecuti1os Ie êfastamento do seqLradc) 
por motivo de doença, é responsabilidade do 	nicib pagajnento da sua 

	

• 	,, 	remuneração 	 - 

/ 	
1 
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'i 
• 	 § 4° Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro 

f; i dos sessentas dias seguintes à cessação do beneficio anterior, este será 
prorrogado, ficando o município desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 
quinze dias. 

' 	
1 1 Art. 39 O segurado em gozo de auxilio doença insuscejtlIeÇ de 

recuperação para exercício do seu cargo ou de readaptaçãodeVer. ser 
aposentado por invandez 

1 

SÉQ 	t 

Do SáiákiôMatõrndade 

ÉAit O Sera devido salarib'n1áteldade segurada gestantp9iceJijO e 
vinte dias consecutivos com inicloer\ft 	r)te e oito dias antes do prtobet6a1a 
de ocorrência deste 	 (p 

èr 
• 	• 	 •;i 	 - 

	

.".---• 	 • 
§ 10 em casos excepcionais1?  Ós1 periodos de repouse anterior e poserior 

c--. 

	

	 ao parto podem ser aumentados'd t  mais duas semanas mediante inspèção 
módica. 

§ 21  o salário-maternidade consistira numa renas • Mèns,ãl igual ao 
hW 	subsidio ou remuneração da segurada. 	 • • 

j Ar 	
30  em caso de aborto não criminoso, comprovado n)Õdiante atestado 

médico, a segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas 
semanas 

Art. 41 O salário-maternidade não poderá ser, acumulado com benefico 
por incapacidade. 

rr 4 
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SEÇÃO VIII 

1 IR,  

r» :V 
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vr 
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- 
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Do Salário-Família 

Art, 42. Será devido ao salário-família, mensalmerte ao segurado de 
baixa renda na proporção do numero de filhos ou equipatados, de.. 
condição, de ate quatorze anos ou inválidos 

Art. 43 Quando pai e Me forem segurados do RPPS ab6jo direito 
o salário -família.  

Parágrafo única Em caso de divorcio separação judicial au dej,&c aos 
pais ou em caso de abandono legalmente caracterizaco QU eÇda do' paro 
pndPr o salário -família passara a ser pago diretamente aquë a cujo cargo ficar o 
sustento do menor 

Art. 44 O pagamento do sal ario farnilia 	condicionado a aprescn 4 210o 

cia cerlidão de nascimento do filho ou da documentação relativa dO equiparado ,ou 
ao invalido, e á apresentação anual de ad.stqdodévainaçôo obrigatória e de-
comprovação de trequencia d escoa ao fflho ou equiparado 

Ari 45 O salario familia não se ncorporir ao subsidio a remurierdçao 
ou beneficio, pia qualquer efeito 	 - 

MT 
 

' jÇAO IX 

DPensão por Morte 	 • • 

Art. 46. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida 
ao conjunto dos dependentes do segurado qudrido do seu falecimento 

§ 1 0  será concedida pensão provisória por morte presumida do segurado, 
nos seguintes casos 

- sentença declaratória de ausência, expedida por autoridade judiciária 
rrmenfp 

II - desaparecimento em acidente, desastre ou 

§ 2u a pensão provisória será tansformda ei 
segurado ausente ou deve ser cancelada COflY- :re 
ficando os dependentes desobrigados da reposiãodo  

tástrofe 

idTnítiva. com  o õbito do 
ecimertp do mesmo, 
ps recebidos, salvo - 

má-fé. 

í ta 
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Art. 47. A pensão por morte será devida ao dependentes a contar 

-- do dia do Óbito, 

II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; ou- 

III - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado porJ Motivo 
de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea. 

Art. 48. O valor da pensão por morte será igual ao 
servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria dtÕSerVldOr:em 
atividade na hora de seu falecimento. 	 •- 

Art. 49 A pensão será rateada entre todosos'-dê.!dntes  rn:;ats 
iguais e não será protelada pela falta de ilitaçó 'de outro Possível 
dependente 

1° o cônjuge ausente não exc..co.dftei .â pensão 	 o 
companheiro ou a companheira, que soreoto.fa*jus ao benef;cc rana 
prova de dependência econômica 

2 a habilitação posteçi6faé' ur nore inclusão ou 	o uo do 
dependente só produzira efeitos a 	cá,3 da'ada inscrição ou hub taçãó 

3° Serão revertidos 	 e rateados 'n re cies 
parte do benefício daqueles cujo UÉMènsào se extinguir. 

§ 
40 O pensionista de que .fta o 	1° do au. 46 deverá '-  anuá ruie 'irite ,  

declarar que o segurado permane desaparecido, ficando obrigado ,  a comunicar 
imediatamente ao oestor do FPSo reaparecimento ceste sob -pena ce -s 
responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito. 

Art 50 A cota da pensão será extinta 

oea inerte, 

rri 

II - para o pensionista menor de idade,- ao contemplar vinte e um anos, 
salvo, se inválido, ou pela emancipação, airda'que inv á lido exceto, neste caso, se 
a emancipação for decorrente de colaçãõ Ide grau -cierífico em curso de ensino 
superior . 

	

III - pela cessação da invalidez. 	 . 

Parágrafo único. unico Com a extuncao do diroito ulpensiota extinguir 
so- a pensão  

(L1 
O 	- 
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- 4pj 	ArL51 . A pensão poderá ser requoridi a quulquer tempo, observando o 

	

: 	. 	 flIOO 57 

	

4rT 	 : 
1 Ai-152. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela pf:, de 

crime doloso de que tenha resultado d morte do segurado 

- -;---:-- 	 Art 53 Seá admitido o recebimento pco dependo -'e,.: ce aeduas 
: t pensões no ambto do RPPS exceto a pensão deixada por conjCige ompnnetro 

iu companheira que só será permitida a percepção de urna rssvdõ odlrelto 
de opção pela mais vantajosa 

Art 54 A condição legal de dependente pira fim 	sta Lei e raquela 
verificada na data do óbito do segurado observados õs critérios de comproVaçao 
de dependência.  

Parágrafo unico 	nvaidez ou a 	rsnção de conacoes quanto ao 
cependente supervenientes a morte ao seu i 	nao darão o em a qaIauer a 
pensão.  

s#. 	•- 

SEÇAOX 

Do,auxilio- Reclusao 

	

r 	 - 	

1 

Art.55. o auxilio- reclusão consistirá numa importância mensa!'concedida 
• 	- 	1 	aos dependentes do segurado de baixa renda recolhídj à prisão não peroeb& 

remuneração dos cofres públicos.  

§ 1° o auxílio- reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre OS 

aependentes do segurado. 

§ 20 O auxílio -reclusão será devido a contar da data em que o segurado 
preso deixar de perceber dos cofres públicos. 

7tI 	 § 30  N hipótese de fuga do segurado, o tenAcio será restabelecido a 
partir da data da recaptura ou da rearesentação,ã 	. pada sendo devido aos 
seus dependentes enquanto estiveio segurado éyadido -elo pe4odo da fuga. 

JN 
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§ 40 Para a instrução do processo de concessão deste beneficio,om de 
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão 
oxiaidos: 

-- documento que certifique o não pegamento  do subsidio ou da 
remuneração ao segurado peios cofres públicos, em razão da prisão e 

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre b.dfetivc 
recoihimento do segurado a priso e o respectivo regime ae cumprimento da 
Dona sendo tal documento renovado trimestralmente 

§ 5C Caso o segurado venha a ser 	 o c 
remuneração correspondente ao período em quj4fVfreso ( ses 
dependentes tenham recebido auxilio-reclusão o ao 
penado de gozo do beneficio deverá ser restituidoaoF:lo seguradooupor 
seus dependentes aplicando-se os juros e índice s de correção incidentes flC 

resarcimerito da remuneração 

§ b° Aplicar-se-ão ao auxilio recRisao r q e coube ei i a s aisposçooE 
atinentes a censo por morte 

§ 7° Se o segurado presvIer d falecer fld prisão o beflfctO ser 
transformado em pensão por monet 

9 

CAPITULO VI 

Do Abono Anual 

Art. 56 O abono anual será devidq àuelei que, durante o ano, tiver 
receado rroventos de aposentadoria, pensão por 4'norte, auxilio-reclusão ou 
auxilio-doença pagos pelo FPS. 

Parágrafo único. A abono dá ue trata o .pát:4rã proporcional em cada 
ano dO numero de meses de beneficio pago elo -  ..:P-È em gue cada mês 
correspondera a um doze avo e tera por base p alo benefidi do mês de 
dezembro, exceto quanto o beneficio encerrar-se antes d 	mês, quando o valor - 

será o do mês da cessação.  

Praça Nossa Senhora de FatIrna 	

AI 

Ctp: 62.590-000- onc (8U3) 667.1133• Fax: (88) 667.1340  
CGC: 07.663.94110001-54 CGF. 06.920.187-0 
itarerna - Ceará 



1. 
• T'; :- • 

-MUNICIPAL DE WJÀ - Í 
Ë MUITO MAIS VOC 

- 
fr '• 

Í 4 	 CAPITULO VII 

. . . . 	 Das Disposição Gerais sobre os Benefícios 	- 

.. 	 Au. 57. Prescreve-se em cinco anos, a contar da data em que ,  dvtriam 
;L 	ter sido pagas toda e qualquer ação do bonoficiarios para have protaçôes 

vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas.peIc!PSVo».i 

r 	
direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Cooir C 

Art. 56. O segurado aposentado por invalidez perrrnwte e deptiaee 
invalido, independentemente da sua idade, deverão..sb 	a b por.dc suspensão do 

[ 

	

	 beneficio submeter-se anualmente a exame nLdicoa cargo c orc 
comt.etente. 

* 	-.. 
Art. 59. Qualquer dos benefícios..o?evistohesta Lei será luiao 

diretamente ao beneficiário.  

§ 
10 O disposto no caput  

lã CÁ 
na ocorrênc i a 	ss,gUintes 

potese  devidamente comprovadas 

lá auséncia, na forma da  

- 	
• 	 II - moléstia contagiosa;oÓ (-' 	 -- : 

• 	-• 
II - impossib lidade de lo 	 - 

- 	 -. Z 't...• 	 - - 

.. 	 § 20 Na hipótese previstab'parágrafo anterior, o beneficio -pocera :ser 
pago a procurador legalmente constituído, cujo mandato ewecificbr o exceda de 

1 	seis mês, renováves.  

§ 3° O valor não recebido em vida pelo o segurado será pgo scnhte ao 
os seus dependentes habilitados a pensão por morte, ou. nà.faltadeles aos seus 
sucessores, independentemente de inventário ou arrolamento, na torrn cia Lei. 

Art 60 Serão descontados dos benefícios pi 	aos segurados e aos 

• 	 dependentes 	 -ç 

- A contribuição prevista nõ inciso II do.at. 1,3 

• 	 .. 	., 	.1 
il - O valor devido pelo benficrio ao MqdipiqJ 

..:_ 

III - O valor de resttuição do que ttyei'Lido 	ÍJr indevidriente pelo - 
RPPS  

1' L24 
/ 	àØf•1 

¼ 	•p-&--'- 
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IV O imposto de ronda retido na fonte. 

V - A pensão de alimentos prevlst3 em cocisão udicia. e 

VI - As contribuições associativas ou sindicais autoriza •qOs 
benef i ciários .  

, 	- 

Art. 61 . Fica vedada a inclusão, nos benefícios, para, 
percepção destes ,  de parcela remuneratórias pagas em decofrencia defuno de 
confiança de cargo em comissão ou do local de trabalho 	1 	 . 

Art. 62 Os proventos de aposentadoria e as3pnôesrserão rev,stos'rla 
mesma proporção e na mesma data sempre que se'rpod frJr a remunrcãO OU 
subsidio dos segurados em atividade, sendo lambn1'êstepdidos aos segurados 
aposentados e aos pensionista quaisquer benef íios,Q& Vantagens posteriormente 
concedido aos segurados em atividadeÍFôib eqüando decorrentes da 
transformação OU reclassificação do coi'çoU função em que se deu a 
aposentadoria OU que serviu de refeencc 5aa a concessão da pensão. ,  

Parágrafo único. Para:éfei6s dse arquivo, sob pena. de 
responsabilidade qualquer modif& rL. TIL eraçaa c nos tJbidlOS dos 
segurados em atividade bem como fo pLncs dr rarreira respectiio pknos de 
custeio  

	

Art. 63. Salvo em caso di 	entre aqueles que a ele fizerem jus'.à na 
hipótese dos arts. 42 a 45, nenhur&1eficio previsto nestá Lei trá Valor inferior 
a um salário-minimo 	 . 

Ari 64 N iiipótese do inciso II do art. 4 11 . o servidor rnatérn a ualidade 
de segurado independentemente do contribuição, até doze, meses após 
cessação das contribuições.  

Parágrafo único. O prazo a que se refere o capút será' prorrogado por 
mais doze meses, caso o servidor tenha tempo dë contribuição igual ou superior a 
cento e vinte meses. 

Art 65 Concedida a aposentadoria OU peno será o ato publicado e 
ncaminnaco a apreciação do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. Caso o---ato de concessãib Irã seja apavddo pe!c 
Tribunal de Contas o processo do beneficio 1 ser1a fdiatarirdr'e revisto L 

promovidas as medidas jurídicas prtinentes -. 

Praça Nossa Senhora de Fatima 	 - . 	 -4 
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Art. 66. Fica vedada a celebração de convénio, consórcio ou outra forma 
e associação para a concessão dos beneficias previdenciários de que se trata 

esta Lei com a União, estado, Distrito Federal ou outro município. 

CAPITULO 

Do Registro Contábil 

2 

• 	 • 

:. 

• 	 4 S.  

11 Ék, 

Art. 67 O RPPS observará normas de 
competente da União. 

Art. bU O RPPS publicara na improns&ldalatá trinta dias soos O 

encerramento de cada bimestre demonstrattv .9 finianceiro e orçamen tário * da 
receita e despesa previdenciarias e acumulada do exercicio em curso nos termos 
da Lei ri. 0  9.717. de 27 de Noveinbrodei998eeu regulamento. 

.7 
Parágrafo único. O demon1rprneridoado no caput será, no mesmo 

pra 'o encaminhado ao Ministério d PrevoenLa e Assistencia  Social 

Art. 69 Será mantido 	tro 'contabil indivijalizadc p3rÕ cada 
segurado que conterá 	 •.• .. 

i —nome  

- matricula; " 

III - remuneração ou subsidio: e 	 •- 

IV - valores das contribuições previdencirias mensais odasãcumúladas 
s meses anteriores dos segurados e ao Município, 	suas autarquias e 

fundações: 

Parágrafo único Aos segurados será. e'iado, 
disoonibitizado por meio eletrônico extrato pràWídenciáric • 	 - 	 • 	

•-••. 

informaçoes previstas neste artigo. 	• 
e- 

- 	1 

anualmente, ou 
contendo as 

Praça  Nossa Senhora de Fátima 
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§ 1 0 , acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a 
SOIU!B que se refere o inciso IV do parágrafo anterior. até .o limite de com por 
cento 

§ 4° na aplicação do disposto no § 1 ° , o segurado pçofessor, de quluer 
nível de ensino, que, até 16 de Dezembro de 1998, tiver ingressado, porbnçuro 
público de provas ou de provas e títulos em cargo efetivo de magfstérd!eque 
optar por se aposentar terá o tempo de serviço exercido até estdát'côntado 
com acrescimo de dezessete por cento se homem e de unte por cefl(O se 
mulher, desde que venha d se aposentar exclusivamente com O tempo aefetivc 

xercIcio das funções de magisterio nos termos § 2 1  do art O ( r 

Ari 71 O segu'ado que apos completa igc ara1.
aposentadoria estabelecida no § 1 1  do art. 70 permanecer enrath, dade Jara jus 

sençao da contribuição previdenciária ao completar, a exigencia para 
aposentadoria  oreisL. o art 29 

•- 	* :'•',- 	 - 
Ai 72 E assegurada a conceso '  'de aposentadoria e pensão a 

qualquer tempo, aos segurados e seus dejidtes. que, até 16 de Dezembro de 
1998 tenharu cumprido os requisites parbtonço dcstes beneficies com base 
os crité os da legislação então vigefe 

§ 1 0  Os proventos da apa potáticria a ser concedida aos segurados 
referidos no caput em termosinIéis oU p oto cionass ac tempo de serviço jd 

exercido ate 16 deDezembro de 1998 bm como as pensoes de seus 
dependentes serão calculados de acordô com 3 legislação em vigor 2 epoca e' 
que foram atendidas as prescriçÕêsri estabelecidas para a concessão desses 
benefícios ou nas condições da legilação vigente 	 - 

§ 20 São rnantidos todos os direitos e garantias assegur, ,adIos 1., nas 
disoosições constitucionais vigentes em 16 de Dezembro de. 1ig98, aos 
neneficiários do RPPS, assim como àqueles que já cumpriram, ,,até.aquela data, 
os requisitos para usufruirem tais direitos, observado o dispostd' no inciso Xl do 
art. 37 da Consttutção Federal. 

Art. 73 O segurado que, até 16 de Dezembro de 1996. 
requisitos para obtenção de aposentadoíia integral, -orri 	bas 
easlação então vgente, até completar a exigência para apo 
rç) 	rt 	29 ,.• 	-,• 

," 	) • 
/ • 	•• PUv 

• 	: 	: 

_.•:_••••. 

Praca Nossa Sonhori do Fitirni 4 
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Art 74. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Constituição Federal, 
não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores e militares que até 
16 de Dezembro cc 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por 
concurso público de provas ou de provas e titulos, e pelas demais fofmas 
plevistas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção de:n1ide 
uma oposentado1la pelo regrne de previdência a que se refere o..árt1iJ da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o.jirItdeque 

. 	 •A1 NA  
trata o § 11 deste mesmo artigo. 

Art 73  O tempo de serviço considerado pela 
efeito de aposentadoria, seca contado corno tempo de co)tribuiÇo ecjUido o 
te npo ficticio 	 li 

Art. 76. Até que a Lei discipline o 
reclusão país os segurados e seus depeiide?ites 1  esses beneficias serão 
concedidos apenas aqueles que tenham remuneração ou subsidias igual ou 
in er or a R$ 429 00 que ate a publicação da Lei )  serão corrigidos pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios Regime 3era de,revidéncia Social 

TJTULO 
••: 	

:" 	•':Y':'-,' 	 ' 

Disposições Gerais e Finais 

Art 77. O poder Execut 	eeislatvo, suas autarquias ê'. fundações 
encaminharão monsamonlo ao"ór'6 gestor do FPS relação' nornnol dos 
segurados e seus dependentes, comos respectivos subsídios, êrnueraçõs e 
valores de contribuição. • • :. 

Art,76. esta Lei entra em vigor na data da sua publidãopduZindc 
efeitos, em relação do art 14, a partir do primeiro dia do rile ,seuiríte aos 
noventas dias posteriores à SU3 publicação i 

Ant. 79 Fica revogas todas as leis municipais que tratam sobre 
previdência, uem corno os artigos incisos e alíneas do estatuto dos servidores que 
dispoe sobre o tema 

- fica revogada a lei n° 99/93 que tra,tdo fundo municipal de 
.rvídençia social - FAPEM: 	 •i' 

II - ficam revogados os ar 
1 

tigos, 195,227,, -.229?'8,il 	231'. 232 da lei ru e 

210/01, que dispoe sobre o Regrne Juridico ds!Servid 	s Públicos Municipais, 
das autarquias o das fundações públicos, 	• 	• 

Praça Nossa Senhora tio Ftlrna 
Cep 62.590-UCO- Fere: (88) 667.1133 - Fax' (88) 667. 340 	 4 	; 
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111 - ficam revogadas as alíneas O do inciso 1 e 	do inciso II do art. 
186 da Lei n°210/01: 

IV - A alínea 0  F do art. 186 da Lei n° 210101, passa a ter a segtJnte 
redação: licença a gestante e a adotante; 

V - os incisos 1 e II do art. 196 passam a ter asseguin 	 a 
tricso 1- os enteados no emancipados até 21 (vinte e um) anos 	idfse 
invalido de qualquer idade 

inciso li- o menor de 21 (vinte e um) anos de 
Judicialmente, viver na companhia e as expensas do  se. 	 ín 

VI - fica suprimido da SEÇÃO V da 	 o ter 
paternidade, 

,rtn 
Vil - as alíneas 	A 	8 e C, 	jJJ:o ari. 216 

210101 passam a te a seguinte redação 
fr 

a) os filhos ou enteados 	 um) anos de idadJti 
emancipados ou se inválidb  Urar a invalidez; 

b) o moor sob guardaroU  ee2ivinte e um) anos 
erndnclpados, 

o) o irmão orfão at& e um) anos de idade 
onquanto durar a inV fld 	ue comprovem dependêÀIe tíómic 
do servidor. 1 	 . y 

1 

Paço da Prefeitura Municipal de Itarema - CE: 2 de jun de 200Z 
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Lei N' 1 72/99. de 12 de agosto de 1999. 

Dispõe sobre diárias e ajuda de Custos, lixa valo-
res e dá outras providênc i as ,  

O Prefeito Niunicipal de 1twema, Sr. José Stênio Rios, no USO de suas atribuições Je- 
iais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itarenia, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Serão concedidas diárias, ajuda de custos e bolsa ao Prefeito, Vice - Prefeito, Verea-
dores, Secretários Municipais. Diretores de Departamentos e Unidades Administrativas, Funcio-
nários, e Servidores Públicos, especificadas por categorias no anexoinico desta lei, quando se 
encontrarem em objeto de serviço da administração pública, fora do município e em outros Esta-
dos da Federação. 

Parágrafo Primeiro - As diárias serão concedidas para fazer face as despesas de viagem fora do 
município e dentro da área territorial pertencente ao Estado do Ceará. 

Parágrafo Segundo - As ajudas de custo serão concedidas para fizer face às despesas de vigem 
fora do Estado do Ceará. 

Parágrafo Terceiro - A bolsa será concedida para fazer face às despesas de alimentação, quando 
do deslocamento de professores dos distritos e povoados, para participarem de cursos, de capaci-
tação, habilitação e reciclagem, na sede do município. 

a) A bolsa será paga em urna única parcela mensal 

Artigo 20 - Os valores das diárias, ajuda de custo e bolsa, previstas no artigo anterior, serão de 
conformidade com o estabelecido no anexo único parte integrante desta lei. 

Artigo 30 
- Os reajustes das diárias, ajuda de custo e bolsa serão através de Decreto do Executi-

vo, tendo como referencial o Indice Geral de Preços de Mercado —IGPM. 

Artigo 40 
- O pagamento das despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação orça-

mentária própria do vigente orçamento 

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos legais e financeiros 
serão retroativos ã 01 (primeiro) de julho de 1999, revogadas as disposições em contrário, 

Paço da Prefeitura Municipal de Itarenia, aos 1l2 dias 1e agosto de 1999. 

1I
- 	 1 
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ANEXO ÚNICO 
Lei n° 172199 

TEBELA DE VALORES DE DIÁRIAS, AJUDA DE CUSTO E BOLSA. 

Cargo ou Função Diárias Mudade Custo Bolsa 
Prefeito e Presidente da Câmara 
Vice-Prefeitõ, Vereadores, Secretiriõs Mu- 

140,00 240,00 - 

nicipais, Chefe de Gabinete  
70,00 	140,00 - 

Diretores 	de 	Departamentos 	e 	Unidades 
Administrativas  

30,00 6000 - 

Professores  -  20,00 	1 
Motoristas 10,00 2000 - 

Demais Servidores 1 000 20,00 - 

Paço da Prefeitura Municipal de Itarema, aos 12 dias do més de agosto de 1999. 
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